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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 003/2019

EDITAL nº 003/2019

A Prefeitura Municipal de Camalaú, por meio de sua Comissão Es-
pecial do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais dispo-
sições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL COM O RESULTADO DOS 
REQUERIMENTOS DAS INSCRIÇÕES do PROCESSO SELETIVO aberto pelo Edi-
tal nº 003/2019, publicado no Boletim Oficial Eletrônico do Município do dia 
18/07/2019, nos seguintes termos:

Art. 1º. Ficam DEFERIDAS as inscrições relacionadas no Anexo I 
deste Edital, por ordem dos códigos das funções temporárias e número de 
inscrição, referente aos candidatos aptos a Etapa Única da Análise Curricular, 
eliminatória e classificatória, aplicada a todas as Funções Temporárias.

Art. 2º. Ficam INDEFERIDAS as inscrições relacionadas no Anexo II 
deste Edital, por ordem dos códigos das funções temporárias e número de 
inscrição, bem como a justificativa para o seu indeferimento.

Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias.

  

Camalaú-PB, em 26 de julho de 2019.

ALDA MARIA BEZERRA FARIAS

MEMBRO EM EXERCÍCIO SUBSTITUTO DA PRESIDÊNCIA

ANEXO I

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 001: ASSISTENTE SOCIAL – CRAS

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Adaíza Batista Nóbrega Ramos 003.001 DEFERIDA

Ana Lúcia Pereira da Assis 
Souza

001.001 DEFERIDA

Luciana de Andrade Lima 001.002 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 002: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Evânia Medeiros Cavalcante 004.001 DEFERIDA

Ana Paula de Farias Silva 002.001 DEFERIDA

Elza Alves Simões 002.002 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 003: ENTREVISTADOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Michele Oliveira Marques 005.001 DEFERIDA

Luana Pinheiro Silva 003.001 DEFERIDA

Edilaine Karine de Oliveira 
Nogueira

003.002 DEFERIDA

Maria Luciene Raposo 
da Silva 

003.003 DEFERIDA

Lívia Valdelice Alves de 
Farias

003.004 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 004: FACILITADOR DE OFICINA

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO
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Regina Michele Batista 
de Lima

006.001 DEFERIDA

Elison Rodrigues Mi-
neiro

004.001 DEFERIDA

Pablo Gilberto Lima do 
Nascimento

004.002 DEFERIDA

Inara Lavínia de Souza 004.003 DEFERIDA

Marcus Vinícius Deoda-
to Neto

004.004 DEFERIDA

João Cordeiro da Silva 004.005 DEFERIDA

José Patrício da Silva 004.007 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 005: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Gabriela de Lima Abreu 005.001 DEFERIDA

Amanda Alves Nunes 005.002 DEFERIDA

Dayane Carreiro Soares 
Silva Tavares

005.003 DEFERIDA

Valéria Brito Franco 005.004 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 006: MÉDICO - ESF

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Rodrigo Yuri Gomes de Lira 006.001 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 007: MÉDICO VETERINÁRIO

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Álison Damasceno Morato 007.001 DEFERIDA

Rafaella Karla Ferreira de Lima 
Souza

007.002 DEFERIDA

Raíssa Almeida Silva 007.003 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 008: MOTORISTA

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Lucas Ricardo de Lima 010.001 DEFERIDA

José Renato Silva Ramos 010.002 DEFERIDA

Josimaro Soares Ribeiro 010.003 DEFERIDA

Elmilson Ferreira da Silva 010.004 DEFERIDA

Samuel Aureliano Bezerra 008.002 DEFERIDA

Jeffersson Raiff Freitas Ca-
valcante 

008.003 DEFERIDA

Itamar Férrer Melo Santos 008.004 DEFERIDA

Lucivando Pinheiro Silva 008.005 DEFERIDA

Gabriel Duarte da Silva 008.006 DEFERIDA

Maurício Januário da Silva 008.007 DEFERIDA

José Anunciado Avelino 
Bezerra

008.008 DEFERIDA

Ueliton Ferreira da Silva 008.009 DEFERIDA

Silvestre Batista de Oliveira 
Neto

008.010 DEFERIDA

Pedro Henrique Nascimento 
Gouveia

008.011 DEFERIDA

Genilson de Souza 008.012 DEFERIDA

Francidswid Wilane de Farias 
Gonçalves

008.013 DEFERIDA

José Fernando Ferreira Ra-
poso

008.014 DEFERIDA

José Risomar Alves da Silva 008.015 DEFERIDA

Raimundo Bezerra das Neves 
Sobrinho

008.016 DEFERIDA

Aílton José Bezerra Mendonça 008.017 DEFERIDA

José Geraldo de Miranda 008.018 DEFERIDA

Iramar Cordeiro da Silva 008.019 DEFERIDA

Ronaldo Raimundo da Silva 008.020 DEFERIDA

Rivonaldo Soares da Silva 008.021 DEFERIDA

José Erinaldo Lima dos Santos 008.022 DEFERIDA

José Marcelo Farias 008.023 DEFERIDA

Siddney Fernando Alves Inô 008.024 DEFERIDA

Kécio Diógenes Casé de 
Carvalho

008.025 DEFERIDA

Jandaílson Chaves Quintans 
de Figueiredo

008.026 DEFERIDA

Josivaldo Bezerra da Silva 008.027 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 009: MOTORISTA PINDURÃO

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Fernando Araújo da Costa 
Júnior

009.001 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 010: ODONTÓLOGO - ESF

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Vanessa Pereira de Oliveira 010.001 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 011: ODONTÓLOGO - PERIODONTISTA

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO
Jamesson de Macedo Andrade 013.001 DEFERIDA
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FUNÇÃO TEMPORÁRIA 012: ORIENTADOR SOCIAL - SCFV

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Josefa Josimere de Melo 
Oliveira

014.002 DEFERIDA

Damiana Cordeiro da Silva 012.001 DEFERIDA

Marla da Silva de Me-
deiros

012.002 DEFERIDA

Jancelina Débora de 
Sousa Ribeiro

012.003 DEFERIDA

Margarida Galdino Gon-
çalves

012.004 DEFERIDA

Maria José Valquíria 
Bezerra

012.005 DEFERIDA

Vitória Gaspar Alves 012.006 DEFERIDA

Milene da Silva Sousa 012.007 DEFERIDA

Aparecida Lúcia da Silva 012.008 DEFERIDA

Andreza Vidal de Oliveira 
Castro

012.010 DEFERIDA

Edilson Bezerra de Men-
donça

012.011 DEFERIDA

Ana Angélica da Silva 
Neves

012.012 DEFERIDA

Águida Jaqueline Barbosa 
Ferreira

012.013 DEFERIDA

Ana Lara Aleixo Chaves 012.014 DEFERIDA

Juviliana Mariana Feitosa 
Pereira

012.015 DEFERIDA

Welton Gaspar da Silva 012.017 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 013: PROFESSOR DE CIÊNCIAS

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Joana Danielle Melo da Silveira 013.001 DEFERIDA

Simone de Sousa Silva 013.002 DEFERIDA

Paula Regilleny de Freitas Lourenço 013.003 DEFERIDA

Alba Josifina Araújo Paiva 013.004 DEFERIDA

Maria Poliana dos Santos Sales 013.005 DEFERIDA

Lucivânia Queiroz 013.006 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 014: PSICÓLOGO CRAS

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Ana Layse Viana da Costa 014.001 DEFERIDA

Fernanda Saylla Celestino da Silva 014.002 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 015: SUPERVISOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Renata Chaves Cardoso 018.001 DEFERIDA

Adrielli Luzia Alves Inô Rodrigues 015.001 DEFERIDA

Ethiana Freire Bezerra 015.002 DEFERIDA

Louriclécio da Mota Alves 015.003 DEFERIDA

Kátia Cristina Araújo Bezerra de 
Souza

015.004 DEFERIDA

Maria de Fátima Vasconcelos Leite 015.005 DEFERIDA

Rayanne Ferreira Monteiro de 
Souza

015.007 DEFERIDA

Artur Alan Melo Carneiro de Oli-
veira

015.008 DEFERIDA

Jéssica Araújo Lima 015.009 DEFERIDA

Márden de Souza Chaves 015.010 DEFERIDA

Viviane Ferreira da Silva 015.011 DEFERIDA

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 016: VISITADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

CANDIDATO (A) NÚMERO DA INSCRIÇÃO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

Fabiana Pinheiro de Melo 016.001 DEFERIDA

Maria Jozélia Feitoza 016.002 DEFERIDA

Jackeline Eloíse da Silva Melo 016.003 DEFERIDA

Alícia Michelly Ferreira Sales 016.004 DEFERIDA

Carla Jaqueline de França 
Bezerra

016.005 DEFERIDA

Joseilma Josefa Feitoza 016.006 DEFERIDA

Karoline Raiane de Oliveira 
Campos

016.007 DEFERIDA

Sebastião Helenílson Concei-
ção Queiroz

016.008 DEFERIDA

Natália Luana Leão de Melo 016.009 DEFERIDA

Ralliny Ranielly Alves da Silva 016.010 DEFERIDA

José Lucas Jácome de Moura 016.011 DEFERIDA

Reury Rabynne Alves da Silva 016.012 DEFERIDA

Maria Lucinalva Melo Costa 016.013 DEFERIDA

Natacha Sales da Silva 016.014 DEFERIDA

Janeide Rodrigues de Assis 016.015 DEFERIDA

Rafael Ferreira Monteiro 016.016 DEFERIDA

Éryca Daniele da Silva 016.017 DEFERIDA

Maria Rosângela Correia 016.018 DEFERIDA

Tattiele Fernanda de Melo 
Oliveira

016.018 DEFERIDA
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Camalaú-PB, em 26 de julho de 2019.

ALDA MARIA BEZERRA FARIAS

MEMBRO EM EXERCÍCIO SUBSTITUTO DA PRESIDÊNCIA

ANEXO II

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 008: MOTORISTA

CANDIDATO NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO

SITUAÇÃO DA INS-
CRIÇÃO

JUSTIFICATIVA

Jaílson Lemos de 
Queiroz

008.001 INDEFERIDA De acordo com o Edital do PSS 
003/2019, em seu capítulo IV 
- das inscrições, no item 2.1, o 
candidato ao se inscrever de-
verá ler e preencher a ficha de 
inscrição, datar e assinar.

Considerando que o formulário 
de inscrição NÃO FOI DEVIDA-
MENTE PREENCHIDO, faltando 
a indicação da data, por parte 
do requerente, esta solicitação 
de inscrição será INDEFERIDA 
por não atender às regras ex-
pressas no Edital, conforme 
indicado no item 7, do referido 
capítulo. 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 012: ORIENTADOR SOCIAL - SCFV

CANDIDATO NÚMERO 
DA INSCRI-

ÇÃO

SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

JUSTIFICATIVA

Fernanda de 
Amorim Santos

014.001 INDEFERIDA De acordo com o Edital do 
PSS 003/2019, em seu capí-
tulo IV - das inscrições, no 
item 2.2, o candidato ao se 
inscrever deverá apresentar: 
o formulário de inscrição, o 
currículo e documentação 
comprobatória das informa-
ções nele contidas.

Considerando que NÃO 
HOUVE APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO COMPRO-
BATÓRIA, esta solicitação de 
inscrição será INDEFERIDA 
por não atender às regras ex-
pressas no Edital, conforme 
indicado no item 7, do refe-
rido capítulo. 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 012: ORIENTADOR SOCIAL - SCFV

CANDIDATO NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO

SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

JUSTIFICATIVA

Wender 
Gaspar da 

Silva

012.016 INDEFERIDA De acordo com o Edital do PSS 003/2019, 
em seu capítulo IV - das inscrições, no 
item 2.1, o candidato ao se inscrever de-
verá ler e preencher a ficha de inscrição, 
datar e assinar.

Considerando que o formulário de ins-
crição NÃO FOI DEVIDAMENTE PREEN-
CHIDO, faltando a indicação da data, por 
parte do requerente, esta solicitação 
de inscrição será INDEFERIDA por não 
atender às regras expressas no Edital, 
conforme indicado no item 7, do referido 
capítulo. 

FUNÇÃO TEMPORÁRIA 015: SUPERVISOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

CANDIDATO NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO

SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

JUSTIFICATIVA

Maciel de Souza 
Assis

015.007 INDEFERIDA De acordo com o Edital do 
PSS 003/2019, em seu ca-
pítulo IV - das inscrições, 
no item 2.2, o candidato 
ao se inscrever deverá 
apresentar: o formulário 
de inscrição, o currículo e 
documentação comproba-
tória das informações nele 
contidas.

Considerando que na do-
cumentação anexada NÃO 
HOUVE APRESENTAÇÃO 
DO CURRÍCULO, esta soli-
citação de inscrição será 
INDEFERIDA por não aten-
der às regras expressas no 
Edital, conforme indicado 
no item 7, do referido ca-
pítulo. 
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Camalaú-PB, em 26 de julho de 2019.

ALDA MARIA BEZERRA FARIAS

MEMBRO EM EXERCÍCIO SUBSTITUTO DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 006/2019 DE APROVADO(S) EM CONCURSO 
PÚBLICO

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o resultado 
final do concurso público realizado nos termos do edital n° 001/2015 homo-
logado através do Decreto n° 048/2015, publicado em 18 de agosto de 2015 
no Boletim Municipal Oficial e em 14 de agosto de 2015 no Diário Oficial do 
Estado, convoca a candidata abaixo relacionada a comparecer ao Departa-
mento de Pessoal, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Camalaú/
PB, situada à Rua Nominando Firmo, n° 56, Centro, CEP 58.530-000, Cama-
laú/PB, com horário de funcionamento de segunda-feira a sexta-feira das 
08h: 00min às 14h: 00min, para apresentar o rol de documentos elencados 
no Capítulo IX – Das Nomeações do Edital n° 001/2015, a fim de serem no-
meados para os respectivos cargos.

O prazo para apresentação é de até 30 (trinta) dias contados a par-
tir desta data.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

EDENILSON SILVA DE LIMA

JOSÉ ERIVANDO BEZERRA DA SILVA

BIANCA EMANUELLE MACIEL DE MELO

MARIA JULIENE NEVES CORREIA

PORTEIRO

PABLO DAVY SILVA FEITOSA

JOELMA BARBOSA DE LIMA

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA MONTEIRO

MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA

PROFESSOR DE HISTÓRIA

BARTOLOMEU HUMBERTO DE SOUZA

Camalaú, 23 de julho de 2019.

________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 117/2019

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO AO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o trigésimo segundo colocado na ordem de 
classificação do concurso público, homologado através do Decreto n° 
048/2015, publicado em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 
14 de agosto de 2015 no Diário Oficial do Estado, EDENILSON SILVA DE LIMA 
ao cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para 
tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
da presente portaria.

Art. 2°. O servidor deverá preencher todos os requisitos necessários 
a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser tornado sem 
efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 6, Capítulo II – 
Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 118/2019

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO AO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
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o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o trigésimo terceiro colocado na ordem de 
classificação do concurso público, homologado através do Decreto n° 
048/2015, publicado em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 14 
de agosto de 2015 no Diário Oficial do Estado, JOSÉ ERIVANDO BEZERRA DA 
SILVA ao cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para 
tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
presente portaria.

Art. 2°. O servidor deverá preencher todos os requisitos necessários 
a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser tornado sem 
efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 6, Capítulo II – 
Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 119/2019

NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA AO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a trigésima quarta colocada na ordem de 
classificação do concurso público, homologado através do Decreto n° 
048/2015, publicado em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 
14 de agosto de 2015 no Diário Oficial do Estado, BIANCA EMANUELLE 
MACIEL DE MELO ao cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação da presente portaria.

Art. 2°. A servidora deverá preencher todos os requisitos 
necessários a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser 
tornado sem efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 
6, Capítulo II – Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 

candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 120/2019

NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA AO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a trigésima quinta colocada na ordem de 
classificação do concurso público, homologado através do Decreto n° 
048/2015, publicado em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 
14 de agosto de 2015 no Diário Oficial do Estado, MARIA JULIENE NEVES 
CORREIA ao cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação da presente portaria.

Art. 2°. A servidora deverá preencher todos os requisitos 
necessários a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser 
tornado sem efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 
6, Capítulo II – Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito
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PORTARIA GP N° 121/2019

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO AO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE PORTEIRO.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o sexto colocado na ordem de classificação do 
concurso público, homologado através do Decreto n° 048/2015, publicado 
em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 14 de agosto de 2015 no 
Diário Oficial do Estado, PABLO DAVY SILVA FEITOSA ao cargo de provimento 
efetivo de PORTEIRO para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. O servidor deverá preencher todos os requisitos necessários 
a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser tornado sem 
efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 6, Capítulo II – 
Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 122/2019

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO AO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE PORTEIRO.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o sexto colocado na ordem de classificação do 
concurso público, homologado através do Decreto n° 048/2015, publicado 
em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 14 de agosto de 2015 no 
Diário Oficial do Estado, PABLO DAVY SILVA FEITOSA ao cargo de provimento 
efetivo de PORTEIRO para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. O servidor deverá preencher todos os requisitos necessários 
a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser tornado sem 
efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 6, Capítulo II – 
Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 123/2019

NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA AO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PORTEIRO.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a sétima colocada na ordem de classificação do 
concurso público, homologado através do Decreto n° 048/2015, publicado 
em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 14 de agosto de 2015 no 
Diário Oficial do Estado, JOELMA BARBOSA DE LIMA ao cargo de provimento 
efetivo de PORTEIRO para tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. A servidora deverá preencher todos os requisitos 
necessários a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser 
tornado sem efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 
6, Capítulo II – Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.
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__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 124/2019

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO AO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE PORTEIRO.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o oitavo colocado na ordem de classificação do 
concurso público, homologado através do Decreto n° 048/2015, publicado 
em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 14 de agosto de 2015 no 
Diário Oficial do Estado, CARLOS ALEXANDRE PEREIRA MONTEIRO ao cargo 
de provimento efetivo de PORTEIRO para tomar posse no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. O servidor deverá preencher todos os requisitos necessários 
a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser tornado sem 
efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 6, Capítulo II – 
Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 125/2019

NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA AO CARGO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DE PORTEIRO.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 

o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a nona colocada na ordem de classificação do 
concurso público, homologado através do Decreto n° 048/2015, publicado 
em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 14 de agosto de 2015 
no Diário Oficial do Estado, MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA ao cargo de 
provimento efetivo de PORTEIRO para tomar posse no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. A servidora deverá preencher todos os requisitos 
necessários a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser 
tornado sem efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 
6, Capítulo II – Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

PORTARIA GP N° 126/2019

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO AO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR DE 
HISTÓRIA.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais preconizadas pelo 
art. 37, II da Constituição Federal de 1988; art. 76, IX, da Lei Orgânica do 
Município; Capítulo IX – Das Nomeações do Edital do certame n° 001/2015 e 
o disposto no Edital de Convocação n° 006/2019 publicado no Boletim Oficial 
Eletrônico do Município.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o terceiro colocado na ordem de classificação do 
concurso público, homologado através do Decreto n° 048/2015, publicado 
em 18 de agosto de 2015 no boletim municipal e em 14 de agosto de 2015 no 
Diário Oficial do Estado, BARTOLOMEU HUMBERTO DE SOUZA ao cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE HISTÓRIA para tomar posse no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da presente portaria.

Art. 2°. O servidor deverá preencher todos os requisitos necessários 
a posse no prazo previsto no artigo anterior, sob pena de ser tornado sem 
efeito o presente ato de nomeação, conforme apregoa o item 6, Capítulo II – 
Dos Cargos e Requisitos do Edital do certame n° 001/2015.

Art. 3°. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital, verificadas a qualquer 
tempo, acarretará a nulidade de pleno direito do ato de nomeação o 
candidato ora convocado.

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.

__________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

Prefeito

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 00043/2019-CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, às 
08:00 horas do dia 09 de Agosto de 2019, licitação modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
para contratações futuras, para: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Material Médico Hospitalar, para atender demandas operacio-
nais da secretaria de saúde, conforme termo de referência. Recursos: pre-
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
Decreto Municipal nº. 111. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33021013. E-mail: 
cplcamalaulicita@gmail.com. Edital: www.camlau.pb.gov.br ou www.tce.pb.
gov.br. Camalaú - PB, 25 de Julho de 2019. 

MARCIEL ALVES DA SILVA 

 Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO/EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00043/2019-CPL

LICITAÇÃO Nº. 00024/2019

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

RUA NOMINANDO FIRMO, 56 - CENTRO - CAMALAÚ - PB.

CEP: 58530-000 - Tel: (83) 33021013.

 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 
09.073.271/0001-41, doravante denominado simplesmente ORC, e que nes-
te ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do con-
junto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial 
assessorado por sua Equipe de Apoio, as 08:00 horas do dia 09 de Agosto de 
2019 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presen-
cial nº 00024/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento 
e em observância a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 111, de 11 de Maio de 2018, Decreto Federal nº. 7.892, de 23 
de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e proce-
dimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de Material Médico Hospitalar, 
para atender demandas operacionais da secretaria de saúde, conforme ter-
mo de referência.

 

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de Material Médico Hospitalar, para atender demandas 
operacionais da secretaria de saúde, conforme termo de referência.

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente de-
talhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumen-
to, onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas 
pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajo-
sa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, 
conforme Decreto Federal nº. 7.892.

1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro 
de Preços, nos termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instru-
mento.

1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) 
meses, a partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
na imprensa oficial, e a execução do objeto ora licitado será de acordo com 
as necessidades do ORC no referido período.

1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste ins-
trumento convocatório, especificações técnicas e informações complemen-
tares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade 
da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Material Médico Hospitalar, para 
atender demandas operacionais da secretaria de saúde, conforme termo de 
referência -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando 
à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, ob-
servadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. Os respectivos quantitativos são oriundos da de estimativas e/ou 
histórico e projeções da Secretaria de Saúde. 

1.6.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento 
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e 
a habilitação para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues 
ao Pregoeiro Oficial até as 08:00 horas do dia 09 de Agosto de 2019, no 
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endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, 
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos 
envelopes.

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados 
nos horários normais de expediente: das 08:00 as 14:00 horas.

2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar 
esclarecimentos ou providências, referentes ao ato convocatório deste cer-
tame, se manifestadas por escrito e dirigida ao Pregoeiro, protocolizando 
o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da 
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, 
nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte en-
dereço: Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB.

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elabora-
ção deste Edital e seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respon-
dendo ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considera-
dos da data em que foi protocolizado o pedido.

 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITA-
ÇÃO;

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte 
forma:

3.2.1.Pela Internet: www.camlau.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e

3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

 

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 111, de 11 de Maio de 2018, Decreto Federal 
nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e legislação 
pertinente, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, indepen-
dente de transcrição.

 

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas 
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos ca-
sos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 
(doze) meses, considerado da data de sua assinatura;

5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por 
conta da seguinte dotação:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentária, conforme Art, 7º, § 

2º do Decreto Nº 7.892/2013:

“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação or-
çamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil”.

 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão en-
tregar ao Pregoeiro dois envelopes fechados indicando, respectivamente, 
PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, 
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusi-
ve as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos ter-
mos da legislação vigente.

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime 
falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do 
direito de licitar e contratar com o ORC.

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços 
e Documentação via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão re-
metê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste ins-
trumento, aos cuidados do Pregoeiro - Marciel Alves da Silva. Não sendo 
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelo-
pes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de 
participação no certame.

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto 
ao Pregoeiro, sem a permanência de representante credenciado na respec-
tiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de 
lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

 

 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoei-
ro, quando for o caso, através de um representante, com os documentos 
que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive com 
poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante creden-
ciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído 
posteriormente por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docu-
mentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da em-
presa na forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou 
particular da qual constem os necessários poderes para formular verbal-
mente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as 
razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
Caso a procuração seja particular, deverá ser reconhecida a firma em cartó-
rio do respectivo signatário.

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresen-
tando documento oficial que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início 
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da sessão pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos 
documentos de credenciamento impedirá a participação ativa do repre-
sentante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o 
concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes 
fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmen-
te do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma 
definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermé-
dio do seu representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, 
em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme modelo - Anexo III.

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da 
Lei 123/06, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de 
pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplifi-
cando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser 
feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a 
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por pro-
fissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada 
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma 
da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão sim-
plificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma 
da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, 
apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento dife-
renciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06. 

7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem en-
viados via postal, a documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 
deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

 

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope 
lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 00043/2019-CPL

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00024/2019

NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

 

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes 
deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da em-
presa, quando for o caso, devidamente assinada por seu representante, con-
tendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo 
e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e 
total expressos em algarismos.

8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utili-
zação de duas casas decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a cor-
reções observando-se os seguintes critérios:

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, 
todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do 
dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.

8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada 
no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário 
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será 
desconsiderado.

8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda na-
cional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou en-
trelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo respon-
sável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos 
de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que 
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações perti-
nentes que o licitante julgar necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado 
da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário preva-
lecerá.

8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um 
mesmo produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.

8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade 
de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na 
multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das con-
dições de pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante 
aceitou integralmente as disposições do instrumento convocatório e, por-
tanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva 
proposta.

8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo for-
necido pelo ORC, desde que esteja devidamente preenchido.

8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a 
origem dos produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não 
desclassificará o licitante.

8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as dispo-
sições deste instrumento.

 

9.0.DA HABILITAÇÃO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser 
apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as se-
guintes indicações no anverso:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

PROCESSO ADMINSITRATIVO Nº 00043/2019-CPL

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00024/2019

NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

 

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.

9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, e em se tratando de sociedade por ações, acompanhado de do-
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cumentos de eleição de seus administradores.

9.2.3.Alvará de funcionamento, vigente.

.

9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa 
de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do lici-
tante ou outro equivalente na forma da Lei.

9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as cor-
respondentes certidões fornecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
e Caixa Econômica Federal, respectivamente.

9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tra-
balho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-
tas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de super-
veniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; 
e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 
convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribui-
dor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para 
abertura das propostas.

9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de 
atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de ates-
tado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamen-
te assinado com firma reconhecida em cartório competente.

 

9.3.Documentação específica:

9.3.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

9.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descri-
ta neste instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfei-
tamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, den-
tro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e 
indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, 
a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante.

9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência 
das cópias devidamente autenticadas ou das vias originais para autentica-
ção pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em 
órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora 
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando 
o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos 
endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do 
Pregoeiro os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arqui-

vos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 
pelos licitantes, quando for o caso.

 

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar 
a fase de lances verbais e na classificação final, observadas as exigências e 
procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será considerado 
o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e 
após obedecido o disposto no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação 
inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empre-
sas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - 
fase de lances -, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cin-
co por cento) superiores ao melhor preço.

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima de-
finida, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
será convocada para apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) mi-
nutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pe-
queno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as demais rema-
nescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima defi-
nida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempre-
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabele-
cido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi 
observada a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a 
microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudica-
do em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, so-
mente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observa-
da uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o 
prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o de-
vido credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da 
reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assis-
tida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes 
não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação nes-
te certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de 
documentação e/ou substituição dos envelopes ou de qualquer elemento 
exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das pro-
postas de preços.

11.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de 
Preços e Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelo-
pes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
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11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o 
seu conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto 
à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento con-
vocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles 
contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as 
observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, 
em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e 
aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativa-
mente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar 
necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.

11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas 
condições acima definidas, serão classificadas as melhores propostas subse-
quentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a 
partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas 
de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser in-
terrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos 
trabalhos, a critério do Pregoeiro.

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o 
valor orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A 
desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o 
correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, 
para efeito de classificação final das propostas.

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, 
o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação somente do licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado 
o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, 
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quan-
do for o caso.

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda as disposições do instrumento convocatório.

11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame, serão devida-
mente relacionados na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, obje-
tivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma 
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competi-
tiva.

11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas 
todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe 
de Apoio e licitantes presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de re-
gularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observan-
do-se o seguinte procedimento:

11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exi-
gida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os do-
cumentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e in-
tegrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma 
restrição;

11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo ini-
cial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da even-
tuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, im-
plicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.

11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os 
elementos constantes dos envelopes Proposta de Preços e Documentação 
que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do 
processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do 
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que 
não for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumaria-
mente destruído.

 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no 
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código, manifes-
tamente inexequível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo 
será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a 
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

12.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado 
- Valor de Referência, está indicado no respectivo elemento deste instru-
mento - ANEXO I.

 

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, 
Inciso XVIII, da Lei Federal nº. 10.520.

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos in-
suscetíveis de aproveitamento.

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor.

13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação 
do objeto da licitação ao proponente vencedor.

13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio 
do Pregoeiro, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de 
expediente das 07:00 as 13:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: 
Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB.

 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, 
analisada a documentação de habilitação e observados os recursos por-
ventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro emitira re-
latório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a 
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do 
processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, 
quando for o caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sem-
pre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total 
ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou consi-
derar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida 
pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.
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15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será forma-
lizada a correspondente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, 
obrigacional, onde constarão os preços a serem praticados para os corres-
pondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos fornecedores, com ca-
racterísticas de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o 
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas 
condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresen-
tadas.

15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedên-
cia mínima de 03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando 
durante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor convocado, desde 
que ocorra motivo devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá 
ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.

15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não compare-
cer ou recusar a assinar a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas 
neste instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro 
classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser 
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publi-
cação.

15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos lici-
tantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vence-
dor na sequência da classificação do certame, objetivando a formação de ca-
dastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:

15.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;

15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tor-
nar superior àqueles praticados no mercado; ou

15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 
8.666/93, ou no Art. 7º da Lei 10.520/02.

15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados:

15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou

15.4.2.2.A pedido do fornecedor.

15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determina-
do item, poderá o ORC proceder à nova licitação para efetivar a correspon-
dente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

15.6.Serão registrados na Ata:

15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante 
a fase competitiva; e

15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do cer-
tame. O referido anexo consiste na correspondente Ata de realização da ses-
são pública desta licitação.

15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser 
respeitada nas contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusi-
ve o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.

15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contra-
tar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pre-
tendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições.

15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja 
convocação para a assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos com-

promissos assumidos.

15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a 
vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu ex-
trato na imprensa oficial.

15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 
57 da Lei 8.666/93 e suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, 
observado os prazos estabelecidos na legislação e as disposições deste ins-
trumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

 

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços de-
corrente da presente licitação será do ORC, através do Secretaria de Saúde, 
atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados 
para os respectivos itens registrados na mesmas condições ofertadas, para 
fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago pelo 
ORC para a correspondente contratação.

 

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela ad-
ministração e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do 
presente certame, atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, 
que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do 
órgão gerenciador. 

17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consul-
tar o órgão gerenciador da Ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão geren-
ciador e órgãos participantes.

17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à Ata 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata do 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

17.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, inde-
pendentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumi-
das e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.

17.2.O usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto 
registrado fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro 
de preços, mediante processo regular.
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18.0.DA CONTRATAÇÃO

18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, 
constantes da Ata de Registro de Preços serão firmadas com o ORC, observa-
das as condições estabelecidas neste instrumento e nas disposições do Art. 
62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através de:

18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência e garantia.

18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.

18.2.O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias con-
secutivos, considerados da data da convocação.

18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado 
no correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o va-
lor registrado na respectiva Ata.

18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocor-
rendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o lici-
tante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor 
da licitação.

18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para 
retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, 
para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às 
penalidades cabíveis.

18.6.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certa-
me, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro 
de Preços.

18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante ven-
cedor, poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério 
do gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 
8.666/93.

 

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Re-
gistro de Preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da exe-
cução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Mu-
nicípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distri-
to Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e pre-
ceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes 
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b 
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 
15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descon-
tado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente.

19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-

-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, ex-
cluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, 
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente.

 

20.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1.O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto lici-
tado, observadas suas características, se fará mediante recibo ou equivalen-
te emitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, 
após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos inerentes nos 
termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e 
consequente aceitação.

 

21.0.DO PAGAMENTO

21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observân-
cia às normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

21.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do res-
pectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for 
o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos finan-
ceiros.

21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquida-
ção qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de pena-
lidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

 

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os 
casos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.

22.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos ter-
mos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado.

22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do 
preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar convenien-
te, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do 
compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a ne-
gociação:

22.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no merca-
do por motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os forne-
cedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. Os 
fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. A ordem de classificação do fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços re-
gistrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão geren-
ciador poderá:

22.3.2.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunica-
ção ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunida-
de de negociação. 

22.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios dis-
poníveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mer-
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cado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido.

22.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o res-
pectivo item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Re-
gistro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obten-
ção da contratação mais vantajosa.

 

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, 
poderá representar mais de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprova-
do, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente lici-
tação sejam declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, 
ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo local e hora anteriormente previstos.

23.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquiri-
do os materiais e postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos 
pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que 
sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.

23.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos duran-
te a execução do contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos 
à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada 
pelas condições e cláusulas do contrato original.

23.7.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito 
de paralisar a qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devi-
damente o Contratado.

23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente 
instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresen-
tar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese 
em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os 
custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encar-
gos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.

23.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constituti-
vos, estão disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto 
ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

23.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos 
omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a inter-
pretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior 
do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

23.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qual-
quer outro, o foro competente é o da Comarca de Monteiro-PB.

 

Camalaú - PB, 25 de Julho de 2019.

 

____________________________________

MARCIEL ALVES DA SILVA

Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

 

 

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Material Médico Hospitalar, para atender demandas operacio-
nais da secretaria de saúde, conforme termo de referência.

 

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalida-
de de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos necessários para 
viabilizar a contratação em tela. As características e especificações do objeto 
ora licitado são:

 

CÓ-
DI-
GO

DISCRIMINAÇÃO UNIDA-
DE QUANT P.UNIT P. TOTAL

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA 
- Apresentação em ma-
deira, pacote com 100 
unidades.

PACOTE 50 7,01 350,50

2 FOSFATO DISSÓDICO 
DE DEXAMETASONA - 2 
MG/2 ML Apresentação 
em Ampola com 1 ml.

AMPOLA 600 2,09 1.254,00

3 FOSFATO DISSÓDICO 
DE DEXAMETASONA - 4 
MG/ML Apresentação 
em Ampola com 2,5 ml.

AMPOLA 3000 2,39 7.170,00

4 ACICLOVIR 250 MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL - Pó Liofilizado 
250mg Embalagens 
contendo 50 frascos-
-ampola

AMPOLA 20 40,59 811,80

5 ÁCIDO ASCÓRBICO 
100 MG/ML INJETÁVEL 
- Apresentação em 
Ampola com 5ml.

AMPOLA 3000 2,31 6.930,00

6 ÁCIDO TRANEXÂMICO 
50MG/ML - 
Apresentação em 
Ampola 5 ml.

AMPOLA 1500 12,15 18.225,00

7 ADRENALINA 1 MG/ML 
- Apresentação em Am-
pola com 1 ml.

AMPOLA 500 4,89 2.445,00



Camalaú, sábado,  27 de  julho de 2019 - Edição n ° 069

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 17 de  33
GOVERNO MUNICIPAL - ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

8 ÁGUA PARA INJEÇÃO 
- Apresentação em 
Ampola com 10 ml

AMPOLA 10000 0,37 3.700,00

9 ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLS –3% DE PERÓXIDO 
DE HIDROGÊNIO - 
Apresentação em litro 
-1.000ml

UNID 150 5,37 805,50

10 ÁGUA PARA 
AUTOCLAVE - Água 
p u r i f i c a d a ( O s m o s e 
reversa) Apresentação 
em 5 litros

UNID 600 9,72 5.832,00

12 AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODERMICA 25X 0,7 
MM - Apresentação em 
caixas c/ 100 unidades

CX 30 12,16 364,80

13 AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODERMICA 25 x 0,8 
MM - Apresentação em 
caixas c/ 100 unidades

CX 50 12,16 608,00

14 AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODERMICA 13 X 
4,5MM - Apresentação 
em caixas c/ 100 unida-
des.

CX 50 12,24 612,00

17 AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTÁVEL 40 X12 
MM - Apresentação em 
caixas c/ 100 unidades.

CX 20 13,85 277,00

18 AGULHA HIPODÉRMICA 
20X5,5 MM - Apresen-
tação em caixas c/ 100 
unidades.

CX 20 11,75 235,00

20 ÁLCOOL 70% - 
Apresentação líquida de 
1000 ml.

LITRO 400 10,71 4.284,00

21 ÁLCOOL 96% - 
Apresentação líquida de 
1000 ML

LITRO 20 8,16 163,20

22 ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO EM GEL - 
Apresentação em gel de 
5000 ml.

LITRO 20 8,70 174,00

23 ÁLCOOL GEL 70% 1000 
ML - Apresentação 
líquidade1000 ml.

LITRO 100 16,99 1.699,00

24 ALGODÃO HIDRÓFILO - 
Apresentação em rolo- 
500 gramas

ROLO 1500 20,22 30.330,00

25 ALMOTOLIA - Apresen-
tação de 500 ml na cor 
escura.

UNID. 50 6,26 313,00

26 AMBU ADULTO - REANI-
MADOR MANUAL COM 
RESERVATÓRIO EM SILI-
CONE

UNID 12 268,86 3.226,32

27 AMBU INFANTIL - REA-
NIMADOR MANUAL 
COM RESERVATÓRIO EM 
SILICONE

UNID 12 268,86 3.226,32

28 AMINOFILINA INJETÁ-
VEL 24mg/mL - Apre-
sentação em Ampola de 
10 ml.

AMPOLA 600 3,38 2.028,00

29 CLORIDRATO DE AMIO-
DARONA INJETÁVEL 
50mg/ml - Apresenta-
ção em Ampola de 3 ml.

AMPOLA 200 4,08 816,00

30 APARELHO DE PRESSÃO 
ARTERIAL COMPLETO 
ADULTO - Apresentação 
manual com o kit con-
tendo estetoscópio e 
esfigmomanômetro.

UND. 60 123,25 7.395,00

31 APARELHO PARA NEBU-
LIZAÇÃO - Apresentação 
composta de 1 Inalador, 
máscara adulta e infantil 
e recipiente.

UNID 15 259,77 3.896,55

32 ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 10 CM 
X 4,5 M Apresentação 
contendo 13 fios/cm2, 
medindo 4,5 m – Pacote 
com 12 unidades

PT 500 10,78 5.390,00

33 ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 30 CM 
X 4,5m -Apresentação 
contendo 13 fios/cm2, 
medindo 4,5 m – Pacote 
com 12 unidades.

PT 300 38,36 11.508,00

34 ATADURA DE CREPOM 
DIMENSÕES DE 12 CM 
X 4,5M–Apresentação 
contendo 13 fios/cm2, 
medindo 4,5m estica-
das. Pacote com 12 uni-
dades.

PT 800 14,13 11.304,00

35 ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 15 CM 
X 4,5 MApresentação 
contendo 13 fios/cm2, 
medindo 4,5 m- Pacote 
com 12unidades.

PT 700 16,14 11.298,00

36 ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 20CM 
X 4,5 M Apresentação 
contendo 13 fios/cm2, 
medindo 4,5 m- Pacote 
com 12unidades

PT 500 28,21 14.105,00

39 ATADURA GESSADA RÁ-
PIDA 20 CM - Apresen-
tação de tamanho: 20 
cm x 4 m. Pacote com 
20 unidades.

UNID 10 94,37 943,70

40 ATROPINA INJETÁVEL – 
SOLUÇÃO ESTÉRIL 0,25 
MG/ML - Apresentação 
de 0,25 mg- ampola 
com 1 ml.

AMPOLA 50 1,81 90,50

41 AVENTAL DESCARTÁVEL 
- Apresentação descar-
tável de manga longa, 
de uso único, não esté-
ril, servindo de prote-
ção para o paciente e o 
profissional da saúde no 
ambiente médico-hospi-
talar ou laboratorial.

UNID 50 12,72 636,00

42 BENZILPENICILINA BEN-
ZATINA 1.200.000 UI 
PÓ PARA SUSPENSÃO 
INJETÁVEL - Apresen-
tação de 1.200.000 U 
(300.000 U/mL): Emba-
lagem contendo 50 fras-
cos-ampola com 4 ml.

AMPOLA 1500 39,84 59.760,00

43 BENZILPENICILINA BEN-
ZATINA 600.000 UI PÓ 
P/ SUSPENSÃO INJETÁ-
VEL - Apresentação de 
600.000 U (300.000 U/
mL). Embalagem con-
tendo 50 frascos-ampo-
la com 4ml.

AMPOLA 150 30,93 4.639,50
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44 BENZILPENICILINA PO-
TÁSSICA 5.000.000 UI 
PÓ PARA SOLUÇÃO IN-
JETÁVEL - Apresentação 
5.000.000 UI de benzil-
penicilina potássica Pó 
injetável- Embalagem 
com 50 frascos-ampola.

UNID 500 26,76 13.380,00

45 B E N Z I L P E N I C I L I N A 
PROCAÍNA + BENZIL-
PENICILINA POTÁSSICA 
300.000 UI + 100.000 
UI PÓ PARA SUSPENSÃO 
INJETÁVEL - Apresen-
tação em Pó injetável 
contendo 300.000 UI 
de benzilpenicilina pro-
caína e 100.000 UI de 
benzilpenicilina potássi-
ca- Embalagem com 50 
ou 100 frascos-ampola 
+ 50 ou 100 ampolas de 
diluente.

UNID 500 8,10 4.050,00

47 BOLSA DE COLOSTOMIA 
PLÁSTICA - Bolsa plásti-
ca descartável 50 mm. 
Apresentação em paco-
te com 10 unidades.

PACOTE 50 17,02 851,00

49 BROMETO DE IPRATRÓ-
PIO 0,25G/DOSE - SO-
LUÇÃOPARA INALAÇÃO-
GOTAS. Apresentação 
em frasco (gotas)- Em-
balagem contendo 0,25 
mg/ml: frasco com 20 
ml.

UNID 150 3,40 510,00

50 BROMIDRATO DE FENO-
TEROL 100MCG/DOSE –. 
FR 10ML - Apresentação 
em frasco- Solução ae-
rossol de 100 mcg/dose: 
Embalagem com 10ml.

UND. 200 5,30 1.060,00

51 BROMOPRIDA INJETÁ-
VEL 10 MG/ML - Apre-
sentação em Solução 
injetável: embalagem 
contendo 2 ml.

AMP 500 2,62 1.310,00

52 BUTILBROMETO DE ES-
COPOLAMINA 4MG + 
500 MG DE DIPIRONA 
SÓDICA - Apresentação 
em Solução injetável - 
Embalagem com 3 am-
polas de 2 ml.

FA 2000 6,05 12.100,00

53 ESCOPOLAMINA INJETÁ-
VEL - SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL 20 MG/ML - Apre-
sentação em Ampola 
com 20 mg/ml- Embala-
gem contendo 50 ampo-
las de 1 ml.

AMP 500 3,60 1.800,00

54 CAIXA COLETORA PARA 
MATERIAIS PERFURO 
CORTANTES 20 LITROS 
- Apresentação com ca-
pacidade para 20 litros 
-Embalagem c/ 10 uni-
dades.

UND. 200 18,20 3.640,00

56 CAMPO OPERATÓRIO 
45 X 50 CM – PACOTE 
COM 50 UNIDADES - A 
compressa Campo Ope-
ratório Farol com tecido 
100% algodão e quatro 
camadas de gaze sobre-
postas fixadas entre si. 
Pacote com 50 unida-
des.

PT 10 151,52 1.515,20

57 CAT GUT CROMADO 1-0 
C/AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades.

CX 15 282,46 4.236,90

58 CAT GUT CROMADO N° 
0 C/ AGULHA 40MM - 
Embalagem contendo 
24 unidades.

CX 15 282,46 4.236,90

59 CAT GUT CROMADO N° 
2.0 C/ AGULHA 40MM 
- Embalagem contendo 
24 unidades.

CX 15 258,78 3.881,70

60 CAT GUT CROMADO N° 
4.0 C/ AGULHA 40MM 
– Embalagem contendo 
24 unidades

CX 15 258,78 3.881,70

62 CAT GUT SIMPLES 1-0 C/
AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades.

CX 15 279,54 4.193,10

63 CAT GUT SIMPLES N° 0.0 
C/ AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades

CX 15 258,78 3.881,70

64 CAT GUT SIMPLES N° 2.0 
C/ AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades

CX 15 258,78 3.881,70

65 CAT GUT SIMPLES N° 3.0 
C/ AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades

CX 15 258,78 3.881,70

66 CATETER PERIFÉRICO IN-
TRAVENOSO- 14 G - Ca-
téter tipo Jelco- calibre 
14. Caixa com 50 ou 100 
unidades.

UNID 250 12,52 3.130,00

67 CATETER INTRAVENOSO 
16 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 16. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

UNID 250 12,22 3.055,00

68 CATETER INTRAVENOSO 
18 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 18. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

UNID 1000 12,22 12.220,00

69 CATETER INTRAVENOSO 
20 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 20. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

UNID 1000 12,22 12.220,00

70 CATETER INTRAVENOSO 
22 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 22. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

UNID 1000 12,22 12.220,00

71 CATETER INTRAVENOSO 
24 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 24. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

UNID 1000 13,41 13.410,00

72 CATETER NASAL N° 04 
PARA OXIGÊNIO - Cate-
ter nasal N° 06 para ad-
ministração do oxigênio 
ou de ar comprimido 
por via nasal.

UNID 100 1,21 121,00

73 CATETER NASAL N° 06 
PARA OXIGÊNIO - Cate-
ter nasal N° 06 para ad-
ministração do oxigênio 
ou de ar comprimido 
por via nasal.

UNID 50 1,07 53,50

74 CATETER NASAL N° 08 
PARA OXIGÊNIO - Cate-
ter nasal N° 08 para ad-
ministração do oxigênio 
ou de ar comprimido 
por via nasal.

UNID 90 1,33 119,70
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75 CATETER NASAL N° 10 
PARA OXIGÊNIO - Cate-
ter nasal N° 10 para ad-
ministração do oxigênio 
ou de ar comprimido 
por via nasal.

UNID 90 1,15 103,50

76 CATETER NASAL N° 12 
PARA OXIGÊNIO - Cate-
ter nasal N° 12para ad-
ministração do oxigênio 
ou de ar comprimido 
por via nasal.

UND. 100 1,44 144,00

77 CATETER TIPO ÓCULOS 
ADULTO - Cateter Nasal 
para Oxigênio Tipo Ócu-
los Adulto- - 140 CM- 
CALIBRE 08-Embalado 
individualmente em em-
balagem plástica. - Pa-
cote com 20 unidades.

UNID 50 32,38 1.619,00

78 CATETER TIPO ÓCULOS 
INFANTIL - Cateter Na-
sal para Oxigênio Tipo 
Óculos infantil- 140 CM- 
CALIBRE 08-Embalado 
individualmente em em-
balagem plástica. - Pa-
cote com 20 unidades.

UNID 50 56,60 2.830,00

79 CEFTRIAXONA DISSÓDI-
CA 500 INJETÁVEL – PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL - Apresentação em 
ampola 500 mg- conteú-
do de 2 ml.

AMPOLA 600 23,76 14.256,00

80 CETOPROFENO INJETÁ-
VEL - 50 MG/ML - Apre-
sentação em Ampolas 
de 2 ml.

AMPOLA 1000 9,29 9.290,00

81 CIMETIDINA INJETÁVEL 
– SOLUÇÃO INJETÁVEL 
150MG/ML - Embala-
gens contendo 100 e 
120 ampolas com 2ml.

AMPOLA 500 3,16 1.580,00

85 CLAMP UMBILICAL - 
Para prender cordão 
umbilical de Recém-
-Nascidos. Apresentado 
em material plástico re-
sistente e com formato 
denteado tipo pinça em 
V – Pacote com 50 uni-
dades.

PACOTE 10 15,70 157,00

86 CLORETO DE POTÁSSIO 
19,1 % - Apresentação 
em ampolas de 191mg/
mL- conteúdo com 10 
ml.

UNID 300 0,49 147,00

87 CLORIDRATO DE BIPERI-
DENO 5MG/ML-SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL - Apre-
sentação em Ampolas 
de 1 ml.

FA 50 5,94 297,00

88 CLORIDRATO DE LIDO-
CAÍNA 2%-20MG/ML 
INJETÁVEL (SEM VASO-
CONSTRITOR) - Apre-
sentação em caixa com 
25 frascos-ampola de 
20ml.

AMPOLA 150 6,43 964,50

89 CLORIDRATO DE METO-
CLOPRAMIDA INJETÁVEL 
10 MG/2 ML - Apresen-
tado na forma de ampo-
las de 10 mg, conteúdo 
com 2 ml.

AMPOLA 200 0,94 188,00

90 CLORIDRATO DE NA-
LOXONA 0,4 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
Apresentado na forma 
de ampolas 0,4 mg, con-
teúdo com 1 ml.

AMPOLA 30 13,77 413,10

91 CLORIDRATO DE ONDA-
SENTRONA 2MG/ML 
EM 2 ML - Apresentado 
na forma de ampolas 2 
mg, conteúdo com 2 ml.

AMPOLA 1000 3,47 3.470,00

92 CLORIDRATO DE ONDA-
SENTRONA 4 MG/ 2 ML 
- Apresentado na forma 
de ampolas 4 mg, con-
teúdo com 2 ml.

AMPOLA 1000 4,63 4.630,00

93 CLORIDRATO DE TRA-
MADOL – SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 50MG/2ML - 
Apresentação em forma 
de solução injetável (50 
mg/mL), conteúdo com 
2 ml .

AMPOLA 200 3,10 620,00

94 CLORIDRATO DE TRA-
MADOL – SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 100MG/2ML 
- Apresentação em for-
ma de solução injetável 
(100 mg/mL), conteúdo 
com 2 ml.

AMPO-
LA .

200 4,14 828,00

95 CLORPROMAZINA IN-
JETÁVEL - SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 MG/ML 
- Apresentação em for-
ma de solução injetável 
de 5ML.conteúdo com 
5 ml.

AMPOLA 500 3,35 1.675,00

98 ÓLEO DE GIRASSOL - 
Apresentado na forma 
de óleo- Embalagem 
com 100ml ou 200ml.

UND 60 5,43 325,80

99 CLORIDRATO DE VAN-
COMICINA 500 MG - 
Apresentado na forma 
de Pó para solução in-
jetável 500 mg Embala-
gem contendo 1 ou 50 
frascos-ampola.

CP 100 8,45 845,00

100 PASTA D’AGUA - Apre-
sentado na forma de 
pasta-Embalagem de 
Pote 120g ou Bisnaga 
c/ 80g.

UND 100 9,12 912,00

101 COLETOR DE URINA 
– SISTEMA FECHADO 
2000ML - Coletor de uri-
na sistema fechado com 
válvula anti-refluxo– ca-
pacidade de 2000ml.

UND. 500 7,96 3.980,00

102 COLETOR DE URINA IN-
FANTIL FEMININO -TIPO 
SACO PACOTE COM 10 
UNDS

UNID 20 11,13 222,60

103 COLETOR DE URINA 
INFANTIL MASCULINO 
– TIPO SACO- PACOTE 
COM 10 UNDS

UNID 20 11,10 222,00

104 COMPLEXO VITAMÍNICO 
B INJETÁVEL - Vitamina 
B2 5mg/2mL + Vitamina 
B6 5mg/2mL + Vitamina 
PP 40mg/2mL + pante-
nol 6mg/2mL. Ampolas 
com 2 ML.

AMPOLA 2000 2,18 4.360,00

105 COMPRESSA DE GAZE 
7,5 X 7,5 9 FIOS - Pacote 
com C/ 500 compressas.

PACOTE 200 9,27 1.854,00
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109 DIAZEPAM 10 MG/2 ML 
INJETÁVEL - Apresenta-
ção em Ampolas com 2 
ml.

AMP 300 2,45 735,00

110 DIAZEPAM 5MG/ML IN-
JETÁVEL - Apresentação 
em Ampolas com 2 ml.

FA 300 2,87 861,00

111 DICLOFENACO DE PO-
TÁSSIO INJETÁVEL 75 
MG/3 ML - Apresenta-
ção em Ampolas com 3 
ml.

FA 1000 2,20 2.200,00

112 DICLOFENACO SÓDICO 
75 MG/3 ML INJETÁVEL 
- Apresentação em Am-
polas com 3 ml.

AMPOLA 300 1,50 450,00

113 DIMENIDRINATO 10 MG 
+ CLORIDRATO DE PIRI-
DOXINA (VITAMINA B6) 
INJETÁVEL - Apresenta-
ção em Ampolas com 
10 ml.

AMPOLA 2000 1,26 2.520,00

114 ELETRODOS DESCARTÁ-
VEIS PARA ELETROCAR-
DIOGRAMA - Eletrodo 
para monitoração car-
díaca adulto. Apresen-
tação em pacotes com 
C/50 unidades.

PACOTE 40 0,21 8,40

115 ENANTATO DE NORETIS-
TERONA + VALERATO DE 
ESTRADIO 50+5MG/ML 
- Apresentação em solu-
ção injetável – ampolas 
com 1 ml.

AMPOLA 200 8,48 1.696,00

116 EQUIPO MACROGOTAS 
– COM INJETOR LATE-
RAL

UNID 2000 1,78 3.560,00

117 EQUIPO MICROGOTAS – 
COM INJETOR LATERAL

UNID 1000 0,90 900,00

118 ESCOVA GINECOLÓGICA 
CERVICAL ESTÉRIL - Es-
cova cervical para coleta 
de material do canal en-
docervical.

UNID 4500 0,46 2.070,00

119 ESPARADRAPO IMPER-
MEÁVEL MICROPORE 
– DIMENSÕES 25 MM 
X 10M.

UND. 500 1,82 910,00

120 ESPARADRAPO IMPER-
MEÁVEL MICROPORE 
- DIMENSÕES 10X4,5M.

CX 1000 9,94 9.940,00

121 ESPÁTULA DE AYRES - 
Apresentação em Paco-
te com 100 unidades.

PT 50 13,59 679,50

122 ESPÉCULO VAGINAL 
GRANDE - Apresentação 
em Tamanho Grande.

UNID 1000 2,17 2.170,00

123 ESPÉCULO VAGINAL MÉ-
DIO - Apresentação em 
Tamanho Médio.

UNID 3000 1,94 5.820,00

124 ESPÉCULO VAGINAL PE-
QUENO - Apresentação 
em Tamanho Pequeno.

UNID 2500 1,72 4.300,00

125 ÉTER ETÍLICO 
(SULFÚRICO) - 
Comercializado em 
Litro- contendo 1000ml.

LT 30 21,27 638,10

126 ETILEFRINA 10MG/ML 
INJETÁVEL - Apresenta-
ção em Ampola conten-
do 1ml.

FA 200 1,38 276,00

127 FENITOINA 50G/ML IN-
JETÁVEL - Apresentação 
em Ampola contendo 5 
ML.

AMP 200 7,42 1.484,00

128 FENOBARBITAL 100MG/
ML – SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL. Apresentação em 
Ampola contendo 2 ml.

FA 500 2,63 1.315,00

129 FIO DE SUTURA CATGUT 
SIMPLES 1.0 COM AGU-
LHA 4 Apresentação em 
CX C/ 24 UNIDADES

CX 15 102,60 1.539,00

130 FIO DE SUTURA CATGUT 
SIMPLES 2.0 COM AGU-
LHA 4 - Apresentação 
em CX/24UNIDADES.

CX 15 102,60 1.539,00

135 FIO NYLON Nº 0.0 COM 
AGULHA 30 MM TRIAN-
GULAR 3/8 - Apresenta-
ção em CX/24UN.

CX 10 61,27 612,70

136 FIO NYLON Nº 2.0 COM 
AGULHA 25 MM TRIAN-
GULAR ½ - Apresenta-
ção em CX/24UN.

CX 10 61,27 612,70

137 FIO NYLON Nº 3.0 COM 
AGULHA 40 MM TRIAN-
GULAR 3/8 - CX/24UN

CX 10 61,27 612,70

138 FIO PARA SUTURA Nº 
0-0 COM 75 CM 2,0 CM, 
1/2CIRCULO Apresenta-
ção em CX/24UN.

CX 10 29,38 293,80

139 FIO PARA SUTURA Nº 
5-0 COM 75 CM 1,5 CM, 
1/2CIRCULO Apresenta-
ção em CX/24UN.

CX 10 29,38 293,80

141 FITA ADESIVA HOSPITA-
LAR 16MM X 50M

ROLO 50 4,49 224,50

142 FITA PARA AUTOCLAVE 
19 MM X 30 M

ROLO 50 5,46 273,00

143 FITOMENADIONA INJE-
TÁVEL - SOLUÇÃO INJE-
TÁVEL 10 MG/ML - Apre-
sentação em ampola de 
1 ml.

AMP 20 2,28 45,60

144 FIXADOR CITOLÓGICO 
SPRAY - Apresentação 
de 100 ml.

UND. 80 12,62 1.009,60

145 FRALDAS DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA-TAMANHO 
P

PACOTE 50 18,20 910,00

146 FRALDAS DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA-TAMANHO 
M

PACOTE 50 16,07 803,50

147 FRALDAS DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA-TAMANHO 
G

PACOTE 50 16,07 803,50

148 FRALDAS DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA-TAMANHO 
GG

PACOTE 50 15,62 781,00

149 FUROSEMIDA 10ML – 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10MG/ML - Apresenta-
ção em ampola de 2 ml.

FA 2500 1,30 3.250,00

151 GAZE HIDRÓFILA EM 
ROLO (TIPO QUEIJO) - 
Apresentação em rolo- 
100 % algodão- 9 fios.

RL 2500 24,66 61.650,00

153 GLICOSE 50% - SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL, HIPER-
TÔNICA, ESTÉRIL E API-
ROGÊNICA. (10ML)

UND. 2000 0,66 1.320,00

154 GLICOSIMETRO - Medi-
dor de Glicose.

CX 100 76,84 7.684,00
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155 DIGLICONATO DE CLO-
REXEDINA 2% A 4% - 
Apresentação em litro- 
Adulto e Pediátrico-uso 
externo.

LT 200 40,57 8.114,00

156 GLUCONATO DE CLO-
REXEDINA SABONETE 
- Apresentação em litro- 
Adulto e Pediátrico-uso 
externo.

UNID 50 11,56 578,00

157 HALOPERIDOL DECA-
NOATO INJETÁVEL 50 
MG/ML - Apresentação 
em ampola de 1ml.

AMPOLA 100 10,42 1.042,00

158 HIDROCORTISONA PÓ 
LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 500MG - Em-
balagem contendo 1 
frasco-ampola + 1 am-
pola diluente com 4mL.

AMP 300 17,31 5.193,00

161 KIT MÁSCARA DE VEN-
TURI - Apresentação 
na concentração de 
oxigênio de 24% a 50%. 
Acompanha 6 diluidores 
para diferentes concen-
trações de Fração Inspi-
rada de Oxigênio (FiO2).

UNID 20 31,15 623,00

162 KIT P/ NEBULIZAÇÃO 
USO ADULTO - Contém 
:Um Aparelho Compres-
sor; Dois Elásticos; Uma 
Máscara Adulto; Uma 
Máscara Infantil; Um 
Conjunto micronebu-
lizador;Uma Extensão 
(mangueira). Três Filtros 
de ar sobressalentes.

KIT 10 149,77 1.497,70

163 LÂMINA DE BISTURI Nº 
11

CX 10 44,14 441,40

164 LÂMINA DE BISTURI Nº 
12

CX 10 44,14 441,40

165 LÂMINA DE BISTURI Nº 
15

CX 10 44,14 441,40

166 LÂMINA DE BISTURI Nº 
21

CX 10 44,14 441,40

167 LÂMINA DE BISTURI Nº 
22

CX 10 44,14 441,40

168 LÂMINA DE BISTURI Nº 
23

CX 10 44,14 441,40

169 LÂMINA DE BISTURI Nº 
24

CX 10 44,14 441,40

170 LÂMINA FOSCA LAPIDA-
DA PARA MICROSCÓPIA 
- CAIXA COM 50 UNIDA-
DES.

CX 100 8,51 851,00

171 LANCETAS - PARA PUN-
ÇÃO DIGITAL EM AÇO 
INOXpacote C/100 uni-
dades

UNID 50 18,75 937,50

174 LIDOCAÍNA 2% S/ VA-
SOCONSTRITOR 20 ML 
INJETÁVEL - cloridrato 
de lidocaína 20mg/mL 
com 20ml.

AMPOLA 100 10,33 1.033,00

176 LUVA CIRÚRGICA ESTÉ-
RIL N° 7,5

PAR 500 2,01 1.005,00

177 LUVA CIRÚRGICA ESTÉ-
RIL N° 8,0

PAR 500 2,01 1.005,00

181 LUVA DE PROCEDIMEN-
TO DESCARTÁVEL TAM. 
G - Apresentação em 
caixa com 100 unidades.

CX 400 37,10 14.840,00

182 LUVA DE PROCEDIMEN-
TO DESCARTÁVEL TAM. 
M - Apresentação em 
caixa com 100 unidades.

CX 500 37,10 18.550,00

183 LUVA DE PROCEDIMEN-
TO TAM. P - Apresenta-
ção em caixa com 100 
unidades.

CX 500 37,10 18.550,00

186 MÁSCARA DE OXIGÊNIO 
COM RESERVATÓRIO 
- Máscara de Alta Con-
centração Estéril.

UND. 20 11,50 230,00

187 MÁSCARA DESCARTÁ-
VEL COM ELÁSTICO - 
CAIXA COM 50 UNIDA-
DES.

CX 300 6,00 1.800,00

191 MÁSCARAS DE NEBULI-
ZAÇÃO ADULTA

UNID 50 11,16 558,00

192 MÁSCARAS DE NEBULI-
ZAÇÃO PEDIÁTRICA

UNID 50 7,91 395,50

194 MONONYLON 0 C/ AGU-
LHA - CT 1/2 - 1,7CM.

CX 20 22,65 453,00

195 MONONYLON 2-0 C/ 
AGULHA CT 1/2 - 1,7CM.

CX 20 23,61 472,20

196 MONONYLON 3-0 C/ 
AGULHA CT 1/2 - 1,7CM.

CX 20 23,61 472,20

197 MONONYLON 4-0 C/ 
AGULHA CT 1/2 - 1,7CM.

CX 20 23,61 472,20

198 MONONYLON 5-0 C/ 
AGULHA CT 1/2 - 1,7CM.

CX 20 22,65 453,00

199 ÓLEO DE GIRASSOL UNID 200 2,85 570,00
200 OMEPRAZOL INJETÁVEL 

40MG SOL INJETÁVEL 
- Apresentação em Pó 
para solução injetável 
40 mg + solução diluen-
te.

AMPOLA 1500 14,44 21.660,00

201 OXÍMETRO DE PULSO 
- Oxímetro de Pulso e 
Sensor, para Aferir a 
Saturação Periférica de 
Oxigênio e Frequência 
Cardíaca.

UNID 10 170,83 1.708,30

202 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
- Tamanho 100X100 CM.

RL 150 71,18 10.677,00

203 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
- Tamanho 120X100 CM

RL 150 86,44 12.966,00

205 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
- Tamanho 200X100 CM.

RL 150 206,58 30.987,00

208 PASTA D’ÁGUA SIMPLES 
- Apresentação em fras-
co com 120 gramas.

FR 200 10,39 2.078,00

209 FOSFATO DE SÓDIO MO-
NOBÁSICO MONOHI-
DRATADO16 G + FOSFA-
TO DE SÓDIO DIBÁSICO 
HEPTAHIDRATADO 6G- 
USO RETAL - Solução de 
uso retal para lavagem 
-Apresentação em fras-
co com 130 ml.

FR 200 3,90 780,00

210 PINÇA DE CHERON DES-
CARTAVEL - Fabricada 
em poliestireno na cor 
branca, possui sistema 
de trava de fechamento 
por cremalheira, dis-
creto desvio caudal da 
extremidade proximal e 
ponta semi aguda. Com-
primento total: 24,5 cm.

UNID 50 1,95 97,50
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212 PINÇA HEMOSTÁTICA DE 
KELLY LONGA - Produto 
confeccionado em aço 
inoxidável.

UNID 15 12,36 185,40

213 PINÇA HEMOSTÁTICA DE 
KELLY CURTA - Produto 
confeccionado em aço 
inoxidável.

UNID 15 12,36 185,40

216 PROMETAZINA 25MG/
ML - SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL - Apresentação em 
ampolas com 2 ml.

AMP 250 4,56 1.140,00

217 PROTETOR SOLAR FPS 
50

FR 200 31,88 6.376,00

218 TESOURA DE MAYO 
RETA - Produto confec-
cionado em aço inoxi-
dável.

UNID 20 52,25 1.045,00

219 PVPI ESTÉRIL DEGER-
MANTE 10 MG/ML - EM 
IODO - 10% de iodopo-
lividona – Solução com 
tensoativos- Uso adulto 
e pediátrico- Embala-
gem de 1000 ml.

UND. 50 46,09 2.304,50

220 PVPI TÓPICO 1.000ML - 
10% de iodopolividona 
– Solução Aquosa- Uso 
adulto e pediátrico- Em-
balagem de 1000 ml.

UNID 100 75,73 7.573,00

221 REANIMADOR MANUAL 
COM RESERVATÓRIO 
EM SILICONE- RECÉM-
-NASCIDO

UNID 10 285,53 2.855,30

222 SCALP PARA PUNÇÃO 
VENOSA Nº 19

UND. 1000 0,40 400,00

223 SCALP PARA PUNÇÃO 
VENOSA Nº 21

UNID. 200 0,40 80,00

224 SCALP PARA PUNÇÃO 
VENOSA Nº 23

UNID 2000 0,40 800,00

225 SCALP PARA PUNÇÃO 
VENOSA Nº 25

UND. 5000 0,40 2.000,00

226 SCALP PARA PUNÇÃO 
VENOSA Nº 27

UND. 1000 0,40 400,00

227 SERINGA DE 20 ML - 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ACOPLADA COM AGU-
LHA 25 X 07 MM.

UND. 10000 0,88 8.800,00

228 SERINGA DE 20 ML - 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ACOPLADA SEM AGU-
LHA.

UND. 3000 0,32 960,00

229 SERINGA DE 3 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ACOPLADA COM AGU-
LHA 25 X 07 MM.

UND. 20000 0,36 7.200,00

230 SERINGA DE 3 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, 
SEM AGULHA,

UND. 1000 0,24 240,00

231 SERINGA DE 5 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ACOPLADA COM AGU-
LHA 25 X 07 MM.

UNID 10000 0,40 4.000,00

232 SERINGA DE 5 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, 
SEM AGULHA.

UNID 10000 0,17 1.700,00

233 SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML – COM AGULHA

UNID 20000 0,62 12.400,00

234 SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML – SEM AGULHA

UNID 5000 0,50 2.500,00

235 SERINGA DESCARTÁVEL 
DE 1 ML COM AGULHA 
13 X 4,5CM

UNID 6000 0,36 2.160,00

236 SISTEMA BOLSA-MÁS-
CARA AUTOINFLÁVEL 
ADULTO COM MÁSCARA 
TRANSPARENTE (AMBU)

UNID 10 139,06 1.390,60

237 SISTEMA BOLSA-MÁS-
CARA AUTOINFLÁVEL 
PEDIATRICO COM MÁS-
CARA TRANSPARENTE 
(AMBU)

UNID 5 139,06 695,30

242 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 10

UND. 50 1,05 52,50

243 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 12

UNID 50 1,08 54,00

244 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 14

UNID 50 1,13 56,50

245 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 16

UNID 50 1,15 57,50

246 SONDA ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 8

UNID 80 1,04 83,20

247 SONDA FOLEY N° 22 3 
VIAS

UND. 150 7,01 1.051,50

248 SONDA FOLEY Nº 12 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 12-Caixa 
com 10 unidades.

UND. 20 33,09 661,80

249 SONDA FOLEY Nº 14 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 14-Caixa 
com 10 unidades.

UND. 20 33,22 664,40

250 SONDA FOLEY Nº 16 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 16-Caixa 
com 10 unidades.

UND. 30 33,22 996,60

251 SONDA FOLEY Nº 18 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 18- Caixa 
com 10 unidades.

UND. 150 33,64 5.046,00

252 SONDA FOLEY Nº 20 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 20- Caixa 
com 10 unidades.

UND. 150 33,21 4.981,50

253 SONDA FOLEY Nº 22 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 22- Caixa 
com 10 unidades.

UND. 150 33,16 4.974,00

254 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 12 - CURTA

UNID 100 1,34 134,00

259 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 10 – LONGA

UND. 100 1,52 152,00

261 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 14 – LONGA

UND. 80 1,69 135,20

263 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 16 – LONGA

UND. 100 1,76 176,00

265 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 18 – LONGA

UND. 100 1,88 188,00

267 SONDA URETRAL DE ALÍ-
VIO Nº 14

UNID 2000 1,13 2.260,00

268 SONDA URETRAL DE ALÍ-
VIO Nº 12

UNID 500 1,10 550,00

269 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 10

UNID 500 5,72 2.860,00
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270 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 12

UND. 100 3,96 396,00

271 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 14

UNID. 100 4,36 436,00

272 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 16

UND. 100 4,36 436,00

273 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 18

UND. 100 4,36 436,00

275 SORO FISIOLÓGICO 
0,9% 250 ML

UNID 4000 5,78 23.120,00

276 SORO FISIOLÓGICO 
0,9% 500 ML

UND. 4000 5,50 22.000,00

277 SORO GLICOSADO 5% 
500 ML

UND. 3000 5,71 17.130,00

278 SORO RINGLACTADO 
500 ML

UND. 4000 5,82 23.280,00

279 SULFATO DE MORFINA 
0,2 MG/ ML - Apresen-
tação em ampola de 1 
ML.

AMP 200 9,04 1.808,00

280 TENOXICAM 20MG/
ML INJETÁVEL - Pó lio-
filizado para solução 
injetável 20 mg/2 ML 
-Embalagem contendo 1 
frasco-ampola de 2 mL.

FA 3000 13,28 39.840,00

281 TERMÔMETRO CLINICO 
DIGITAL PARA USO HOS-
PITALAR

UND. 150 10,80 1.620,00

282 TIRA PARA TESTE DE 
GLICEMIA C/ 50 TIRAS 
Obs:Lembrar de licitar a 
mesma marca do glico-
simetro.

CX 500 35,10 17.550,00

283 TORNEIRINHA 3 VIAS DE 
ALTO FLUXO

UND. 300 1,29 387,00

284 TOUCA DESCARTÁVEL 
COM ELÁSTICO - Apre-
sentação em pacote 
com 100 unidades.

PT 50 11,80 590,00

285 TUBO OROTRAQUEAL 
DESCARTÁVEL 7,5

UNID 5 7,76 38,80

286 TUBO OROTRAQUEAL 
DESCARTÁVEL 8,0

UNID 5 4,83 24,15

 Total 943.768,44
 

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legis-
lação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servi-
ços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactua-
do, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for 
o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apre-
sentou a documentação na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor téc-

nica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, 
normas e especificações técnicas correspondentes.

 

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou 
manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o 
mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automatica-
mente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, rela-
cionado neste anexo, na coluna código.

4.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - 
Valor de Referência -, está acima indicado.

4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

 

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de 
preços correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no 
próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, confor-
me faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

 

 

 

__________________________________

MÁRCIA LENITA CHAVES VENTURA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

 

 

PROPOSTA

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material 
Médico Hospitalar, para atender demendas operacionais da secretaria de 
saúde, conforme termo de referência.
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PROPONENTE:

 

Prezados Senhores,

 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme 
abaixo:

 

CÓ-
DI-
GO

DISCRIMINAÇÃO

MAR-
CA/

MODE-
LO

UNIDA-
DE QUANT P.UNITÁ-

RIO P.TOTAL

1 ABAIXADOR DE LÍNGUA 
- Apresentação em ma-
deira, pacote com 100 
unidades.

 PACOTE 50   

2 FOSFATO DISSÓDICO 
DE DEXAMETASONA - 2 
MG/2 ML Apresentação 
em Ampola com 1 ml.

 AMPO-
LA

600   

3 FOSFATO DISSÓDICO DE 
DEXAMETASONA - 4 MG/
ML Apresentação em Am-
pola com 2,5 ml.

 AMPO-
LA

3000   

4 ACICLOVIR 250 MG PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL - Pó Liofilizado 250mg 
Embalagens contendo 50 
frascos-ampola

 AMPO-
LA

20   

5 ÁCIDO ASCÓRBICO 100 
MG/ML INJETÁVEL - 
Apresentação em Ampola 
com 5ml.

 AMPO-
LA

3000   

6 ÁCIDO TRANEXÂMICO 
50MG/ML - Apresentação 
em Ampola 5 ml.

 AMPO-
LA

1500   

7 ADRENALINA 1 MG/ML - 
Apresentação em Ampola 
com 1 ml.

 AMPO-
LA

500   

8 ÁGUA PARA INJEÇÃO - 
Apresentação em Ampola 
com 10 ml

 AMPO-
LA

10000   

9 ÁGUA OXIGENADA 10 
VOLS –3% DE PERÓXIDO 
DE HIDROGÊNIO - 
Apresentação em litro 
-1.000ml

 UNID 150   

10 ÁGUA PARA AUTOCLAVE 
- Água purificada(Osmose 
reversa) Apresentação 
em 5 litros

 UNID 600   

12 AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODERMICA 25X 0,7 
MM - Apresentação em 
caixas c/ 100 unidades

 CX 30   

13 AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODERMICA 25 x 0,8 
MM - Apresentação em 
caixas c/ 100 unidades

 CX 50   

14 AGULHA DESCARTÁ-
VEL HIPODERMICA 13 X 
4,5MM - Apresentação 
em caixas c/ 100 unida-
des.

 CX 50   

17 AGULHA HIPODERMICA 
DESCARTÁVEL 40 X12 MM 
- Apresentação em caixas 
c/ 100 unidades.

 CX 20   

18 AGULHA HIPODÉRMICA 
20X5,5 MM - Apresen-
tação em caixas c/ 100 
unidades.

 CX 20   

20 ÁLCOOL 70% - 
Apresentação líquida de 
1000 ml.

 LITRO 400   

21 ÁLCOOL 96% - 
Apresentação líquida de 
1000 ML

 LITRO 20   

22 ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO EM GEL - 
Apresentação em gel de 
5000 ml.

 LITRO 20   

23 ÁLCOOL GEL 70% 1000 
ML - Apresentação 
líquidade1000 ml.

 LITRO 100   

24 ALGODÃO HIDRÓFILO 
- Apresentação em rolo- 
500 gramas

 ROLO 1500   

25 ALMOTOLIA - Apresen-
tação de 500 ml na cor 
escura.

 UNID. 50   

26 AMBU ADULTO - REANI-
MADOR MANUAL COM 
RESERVATÓRIO EM SILI-
CONE

 UNID 12   

27 AMBU INFANTIL - REANI-
MADOR MANUAL COM 
RESERVATÓRIO EM SILI-
CONE

 UNID 12   

28 AMINOFILINA INJETÁVEL 
24mg/mL - Apresentação 
em Ampola de 10 ml.

 AMPO-
LA

600   

29 CLORIDRATO DE AMIO-
DARONA INJETÁVEL 
50mg/ml - Apresentação 
em Ampola de 3 ml.

 AMPO-
LA

200   

30 APARELHO DE PRESSÃO 
ARTERIAL COMPLETO 
ADULTO - Apresentação 
manual com o kit conten-
do estetoscópio e esfig-
momanômetro.

 UND. 60   

31 APARELHO PARA NEBU-
LIZAÇÃO - Apresentação 
composta de 1 Inalador, 
máscara adulta e infantil 
e recipiente.

 UNID 15   

32 ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 10 CM X 
4,5 M Apresentação con-
tendo 13 fios/cm2, me-
dindo 4,5 m – Pacote com 
12 unidades

 PT 500   

33 ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 30 CM X 
4,5m -Apresentação con-
tendo 13 fios/cm2, me-
dindo 4,5 m – Pacote com 
12 unidades.

 PT 300   

34 ATADURA DE CREPOM 
DIMENSÕES DE 12 CM 
X 4,5M–Apresentação 
contendo 13 fios/cm2, 
medindo 4,5m esticadas. 
Pacote com 12 unidades.

 PT 800   

35 ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 15 CM X 
4,5 MApresentação con-
tendo 13 fios/cm2, me-
dindo 4,5 m- Pacote com 
12unidades.

 PT 700   

36 ATADURA DE CREPOM, 
DIMENSÕES DE 20CM X 
4,5 M Apresentação con-
tendo 13 fios/cm2, me-
dindo 4,5 m- Pacote com 
12unidades

 PT 500   

39 ATADURA GESSADA RÁPI-
DA 20 CM - Apresentação 
de tamanho: 20 cm x 4 m. 
Pacote com 20 unidades.

 UNID 10   

40 ATROPINA INJETÁVEL – 
SOLUÇÃO ESTÉRIL 0,25 
MG/ML - Apresentação 
de 0,25 mg- ampola com 
1 ml.

 AMPO-
LA

50   
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41 AVENTAL DESCARTÁVEL - 
Apresentação descartável 
de manga longa, de uso 
único, não estéril, ser-
vindo de proteção para o 
paciente e o profissional 
da saúde no ambiente 
médico-hospitalar ou la-
boratorial.

 UNID 50   

42 BENZILPENICILINA BEN-
ZATINA 1.200.000 UI PÓ 
PARA SUSPENSÃO INJE-
TÁVEL - Apresentação de 
1.200.000 U (300.000 U/
mL): Embalagem con-
tendo 50 frascos-ampola 
com 4 ml.

 AMPO-
LA

1500   

43 BENZILPENICILINA BEN-
ZATINA 600.000 UI PÓ P/ 
SUSPENSÃO INJETÁVEL - 
Apresentação de 600.000 
U (300.000 U/mL). Emba-
lagem contendo 50 fras-
cos-ampola com 4ml.

 AMPO-
LA

150   

44 BENZILPENICILINA PO-
TÁSSICA 5.000.000 UI 
PÓ PARA SOLUÇÃO IN-
JETÁVEL - Apresentação 
5.000.000 UI de benzilpe-
nicilina potássica Pó inje-
tável- Embalagem com 50 
frascos-ampola.

 UNID 500   

45 BENZILPENICILINA PRO-
CAÍNA + BENZILPENICILI-
NA POTÁSSICA 300.000 
UI + 100.000 UI PÓ PARA 
SUSPENSÃO INJETÁVEL 
- Apresentação em Pó in-
jetável contendo 300.000 
UI de benzilpenicilina 
procaína e 100.000 UI de 
benzilpenicilina potássi-
ca- Embalagem com 50 
ou 100 frascos-ampola 
+ 50 ou 100 ampolas de 
diluente.

 UNID 500   

47 BOLSA DE COLOSTOMIA 
PLÁSTICA - Bolsa plástica 
descartável 50 mm. Apre-
sentação em pacote com 
10 unidades.

 PACOTE 50   

49 BROMETO DE IPRATRÓ-
PIO 0,25G/DOSE - SOLU-
ÇÃOPARA INALAÇÃOGO-
TAS. Apresentação em 
frasco (gotas)- Embala-
gem contendo 0,25 mg/
ml: frasco com 20 ml.

 UNID 150   

50 BROMIDRATO DE FENO-
TEROL 100MCG/DOSE –. 
FR 10ML - Apresentação 
em frasco- Solução ae-
rossol de 100 mcg/dose: 
Embalagem com 10ml.

 UND. 200   

51 BROMOPRIDA INJETÁVEL 
10 MG/ML - Apresenta-
ção em Solução injetável: 
embalagem contendo 2 
ml.

 AMP 500   

52 BUTILBROMETO DE ES-
COPOLAMINA 4MG + 500 
MG DE DIPIRONA SÓDI-
CA - Apresentação em 
Solução injetável - Emba-
lagem com 3 ampolas de 
2 ml.

 FA 2000   

53 ESCOPOLAMINA INJETÁ-
VEL - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
20 MG/ML - Apresen-
tação em Ampola com 
20 mg/ml- Embalagem 
contendo 50 ampolas de 
1 ml.

 AMP 500   

54 CAIXA COLETORA PARA 
MATERIAIS PERFURO 
CORTANTES 20 LITROS - 
Apresentação com capa-
cidade para 20 litros -Em-
balagem c/ 10 unidades.

 UND. 200   

56 CAMPO OPERATÓRIO 45 
X 50 CM – PACOTE COM 
50 UNIDADES - A com-
pressa Campo Operatório 
Farol com tecido 100% al-
godão e quatro camadas 
de gaze sobrepostas fixa-
das entre si. Pacote com 
50 unidades.

 PT 10   

57 CAT GUT CROMADO 1-0 
C/AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades.

 CX 15   

58 CAT GUT CROMADO N° 0 
C/ AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades.

 CX 15   

59 CAT GUT CROMADO N° 
2.0 C/ AGULHA 40MM - 
Embalagem contendo 24 
unidades.

 CX 15   

60 CAT GUT CROMADO N° 
4.0 C/ AGULHA 40MM – 
Embalagem contendo 24 
unidades

 CX 15   

62 CAT GUT SIMPLES 1-0 C/
AGULHA 40MM - Emba-
lagem contendo 24 uni-
dades.

 CX 15   

63 CAT GUT SIMPLES N° 0.0 
C/ AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades

 CX 15   

64 CAT GUT SIMPLES N° 2.0 
C/ AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades

 CX 15   

65 CAT GUT SIMPLES N° 3.0 
C/ AGULHA 40MM - Em-
balagem contendo 24 
unidades

 CX 15   

66 CATETER PERIFÉRICO IN-
TRAVENOSO- 14 G - Ca-
téter tipo Jelco- calibre 
14. Caixa com 50 ou 100 
unidades.

 UNID 250   

67 CATETER INTRAVENOSO 
16 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 16. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

 UNID 250   

68 CATETER INTRAVENOSO 
18 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 18. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

 UNID 1000   

69 CATETER INTRAVENOSO 
20 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 20. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

 UNID 1000   

70 CATETER INTRAVENOSO 
22 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 22. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

 UNID 1000   

71 CATETER INTRAVENOSO 
24 G - Catéter tipo Jelco- 
calibre 24. Caixa com 50 
ou 100 unidades.

 UNID 1000   

72 CATETER NASAL N° 04 
PARA OXIGÊNIO - Cateter 
nasal N° 06 para admi-
nistração do oxigênio ou 
de ar comprimido por via 
nasal.

 UNID 100   

73 CATETER NASAL N° 06 
PARA OXIGÊNIO - Cateter 
nasal N° 06 para admi-
nistração do oxigênio ou 
de ar comprimido por via 
nasal.

 UNID 50   

74 CATETER NASAL N° 08 
PARA OXIGÊNIO - Cateter 
nasal N° 08 para admi-
nistração do oxigênio ou 
de ar comprimido por via 
nasal.

 UNID 90   
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75 CATETER NASAL N° 10 
PARA OXIGÊNIO - Cateter 
nasal N° 10 para admi-
nistração do oxigênio ou 
de ar comprimido por via 
nasal.

 UNID 90   

76 CATETER NASAL N° 12 
PARA OXIGÊNIO - Cateter 
nasal N° 12para adminis-
tração do oxigênio ou de 
ar comprimido por via 
nasal.

 UND. 100   

77 CATETER TIPO ÓCULOS 
ADULTO - Cateter Nasal 
para Oxigênio Tipo Ócu-
los Adulto- - 140 CM- 
CALIBRE 08-Embalado 
individualmente em em-
balagem plástica. - Pacote 
com 20 unidades.

 UNID 50   

78 CATETER TIPO ÓCULOS 
INFANTIL - Cateter Nasal 
para Oxigênio Tipo Óculos 
infantil- 140 CM- CALIBRE 
08-Embalado individual-
mente em embalagem 
plástica. - Pacote com 20 
unidades.

 UNID 50   

79 CEFTRIAXONA DISSÓDICA 
500 INJETÁVEL – PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
Apresentação em ampola 
500 mg- conteúdo de 2 
ml.

 AMPO-
LA

600   

80 CETOPROFENO INJETÁVEL 
- 50 MG/ML - Apresenta-
ção em Ampolas de 2 ml.

 AMPO-
LA

1000   

81 CIMETIDINA INJETÁVEL 
– SOLUÇÃO INJETÁVEL 
150MG/ML - Embalagens 
contendo 100 e 120 am-
polas com 2ml.

 AMPO-
LA

500   

85 CLAMP UMBILICAL - Para 
prender cordão umbili-
cal de Recém-Nascidos. 
Apresentado em material 
plástico resistente e com 
formato denteado tipo 
pinça em V – Pacote com 
50 unidades.

 PACOTE 10   

86 CLORETO DE POTÁSSIO 
19,1 % - Apresentação em 
ampolas de 191mg/mL- 
conteúdo com 10 ml.

 UNID 300   

87 CLORIDRATO DE BIPERI-
DENO 5MG/ML-SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL - Apre-
sentação em Ampolas de 
1 ml.

 FA 50   

88 CLORIDRATO DE LIDOCAÍ-
NA 2%-20MG/ML INJETÁ-
VEL (SEM VASOCONSTRI-
TOR) - Apresentação em 
caixa com 25 frascos-am-
pola de 20ml.

 AMPO-
LA

150   

89 CLORIDRATO DE METO-
CLOPRAMIDA INJETÁVEL 
10 MG/2 ML - Apresenta-
do na forma de ampolas 
de 10 mg, conteúdo com 
2 ml.

 AMPO-
LA

200   

90 CLORIDRATO DE NALOXO-
NA 0,4 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - Apresentado 
na forma de ampolas 0,4 
mg, conteúdo com 1 ml.

 AMPO-
LA

30   

91 CLORIDRATO DE ONDA-
SENTRONA 2MG/ML EM 
2 ML - Apresentado na 
forma de ampolas 2 mg, 
conteúdo com 2 ml.

 AMPO-
LA

1000   

92 CLORIDRATO DE ONDA-
SENTRONA 4 MG/ 2 ML - 
Apresentado na forma de 
ampolas 4 mg, conteúdo 
com 2 ml.

 AMPO-
LA

1000   

93 CLORIDRATO DE TRAMA-
DOL – SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL 50MG/2ML - Apre-
sentação em forma de 
solução injetável (50 mg/
mL), conteúdo com 2 ml .

 AMPO-
LA

200   

94 CLORIDRATO DE TRAMA-
DOL – SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL 100MG/2ML - Apre-
sentação em forma de 
solução injetável (100 
mg/mL), conteúdo com 
2 ml.

 AMPO-
LA .

200   

95 CLORPROMAZINA INJETÁ-
VEL - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
5 MG/ML - Apresentação 
em forma de solução in-
jetável de 5ML.conteúdo 
com 5 ml.

 AMPO-
LA

500   

98 ÓLEO DE GIRASSOL - 
Apresentado na forma 
de óleo- Embalagem com 
100ml ou 200ml.

 UND 60   

99 CLORIDRATO DE VANCO-
MICINA 500 MG - Apre-
sentado na forma de Pó 
para solução injetável 500 
mg Embalagem contendo 
1 ou 50 frascos-ampola.

 CP 100   

100 PASTA D’AGUA - Apresen-
tado na forma de pas-
ta-Embalagem de Pote 
120g ou Bisnaga c/ 80g.

 UND 100   

101 COLETOR DE URINA – SIS-
TEMA FECHADO 2000ML 
- Coletor de urina sistema 
fechado com válvula an-
ti-refluxo– capacidade de 
2000ml.

 UND. 500   

102 COLETOR DE URINA IN-
FANTIL FEMININO -TIPO 
SACO PACOTE COM 10 
UNDS

 UNID 20   

103 COLETOR DE URINA IN-
FANTIL MASCULINO – 
TIPO SACO- PACOTE COM 
10 UNDS

 UNID 20   

104 COMPLEXO VITAMÍNICO 
B INJETÁVEL - Vitamina 
B2 5mg/2mL + Vitamina 
B6 5mg/2mL + Vitamina 
PP 40mg/2mL + pantenol 
6mg/2mL. Ampolas com 
2 ML.

 AMPO-
LA

2000   

105 COMPRESSA DE GAZE 7,5 
X 7,5 9 FIOS - Pacote com 
C/ 500 compressas.

 PACOTE 200   

109 DIAZEPAM 10 MG/2 ML 
INJETÁVEL - Apresentação 
em Ampolas com 2 ml.

 AMP 300   

110 DIAZEPAM 5MG/ML INJE-
TÁVEL - Apresentação em 
Ampolas com 2 ml.

 FA 300   

111 DICLOFENACO DE POTÁS-
SIO INJETÁVEL 75 MG/3 
ML - Apresentação em 
Ampolas com 3 ml.

 FA 1000   

112 DICLOFENACO SÓDICO 
75 MG/3 ML INJETÁVEL - 
Apresentação em Ampo-
las com 3 ml.

 AMPO-
LA

300   

113 DIMENIDRINATO 10 MG + 
CLORIDRATO DE PIRIDO-
XINA (VITAMINA B6) INJE-
TÁVEL - Apresentação em 
Ampolas com 10 ml.

 AMPO-
LA

2000   

114 ELETRODOS DESCARTÁ-
VEIS PARA ELETROCAR-
DIOGRAMA - Eletrodo 
para monitoração cardía-
ca adulto. Apresentação 
em pacotes com C/50 
unidades.

 PACOTE 40   



Camalaú, sábado,  27 de  julho de 2019 - Edição n ° 069

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 27 de  33
GOVERNO MUNICIPAL - ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

115 ENANTATO DE NORETIS-
TERONA + VALERATO DE 
ESTRADIO 50+5MG/ML - 
Apresentação em solução 
injetável – ampolas com 
1 ml.

 AMPO-
LA

200   

116 EQUIPO MACROGOTAS – 
COM INJETOR LATERAL

 UNID 2000   

117 EQUIPO MICROGOTAS – 
COM INJETOR LATERAL

 UNID 1000   

118 ESCOVA GINECOLÓGICA 
CERVICAL ESTÉRIL - Esco-
va cervical para coleta de 
material do canal endo-
cervical.

 UNID 4500   

119 ESPARADRAPO IMPER-
MEÁVEL MICROPORE 
– DIMENSÕES 25 MM X 
10M.

 UND. 500   

120 ESPARADRAPO IMPER-
MEÁVEL MICROPORE - DI-
MENSÕES 10X4,5M.

 CX 1000   

121 ESPÁTULA DE AYRES - 
Apresentação em Pacote 
com 100 unidades.

 PT 50   

122 ESPÉCULO VAGINAL 
GRANDE - Apresentação 
em Tamanho Grande.

 UNID 1000   

123 ESPÉCULO VAGINAL MÉ-
DIO - Apresentação em 
Tamanho Médio.

 UNID 3000   

124 ESPÉCULO VAGINAL PE-
QUENO - Apresentação 
em Tamanho Pequeno.

 UNID 2500   

125 ÉTER ETÍLICO 
(SULFÚRICO) - 
Comercializado em Litro- 
contendo 1000ml.

 LT 30   

126 ETILEFRINA 10MG/ML 
INJETÁVEL - Apresenta-
ção em Ampola contendo 
1ml.

 FA 200   

127 FENITOINA 50G/ML INJE-
TÁVEL - Apresentação em 
Ampola contendo 5 ML.

 AMP 200   

128 FENOBARBITAL 100MG/
ML – SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL. Apresentação em 
Ampola contendo 2 ml.

 FA 500   

129 FIO DE SUTURA CATGUT 
SIMPLES 1.0 COM AGU-
LHA 4 Apresentação em 
CX C/ 24 UNIDADES

 CX 15   

130 FIO DE SUTURA CATGUT 
SIMPLES 2.0 COM AGU-
LHA 4 - Apresentação em 
CX/24UNIDADES.

 CX 15   

135 FIO NYLON Nº 0.0 COM 
AGULHA 30 MM TRIAN-
GULAR 3/8 - Apresenta-
ção em CX/24UN.

 CX 10   

136 FIO NYLON Nº 2.0 COM 
AGULHA 25 MM TRIAN-
GULAR ½ - Apresentação 
em CX/24UN.

 CX 10   

137 FIO NYLON Nº 3.0 COM 
AGULHA 40 MM TRIAN-
GULAR 3/8 - CX/24UN

 CX 10   

138 FIO PARA SUTURA Nº 
0-0 COM 75 CM 2,0 CM, 
1/2CIRCULO Apresenta-
ção em CX/24UN.

 CX 10   

139 FIO PARA SUTURA Nº 
5-0 COM 75 CM 1,5 CM, 
1/2CIRCULO Apresenta-
ção em CX/24UN.

 CX 10   

141 FITA ADESIVA HOSPITA-
LAR 16MM X 50M

 ROLO 50   

142 FITA PARA AUTOCLAVE 19 
MM X 30 M

 ROLO 50   

143 FITOMENADIONA INJETÁ-
VEL - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
10 MG/ML - Apresenta-
ção em ampola de 1 ml.

 AMP 20   

144 FIXADOR CITOLÓGICO 
SPRAY - Apresentação de 
100 ml.

 UND. 80   

145 FRALDAS DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA-TAMANHO P

 PACOTE 50   

146 FRALDAS DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA-TAMANHO 
M

 PACOTE 50   

147 FRALDAS DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA-TAMANHO G

 PACOTE 50   

148 FRALDAS DESCARTAVEL 
GERIÁTRICA-TAMANHO 
GG

 PACOTE 50   

149 FUROSEMIDA 10ML – SO-
LUÇÃO INJETÁVEL 10MG/
ML - Apresentação em 
ampola de 2 ml.

 FA 2500   

151 GAZE HIDRÓFILA EM 
ROLO (TIPO QUEIJO) - 
Apresentação em rolo- 
100 % algodão- 9 fios.

 RL 2500   

153 GLICOSE 50% - SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, HIPERTÔNICA, 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA. 
(10ML)

 UND. 2000   

154 GLICOSIMETRO - Medidor 
de Glicose.

 CX 100   

155 DIGLICONATO DE CLO-
REXEDINA 2% A 4% 
- Apresentação em litro- 
Adulto e Pediátrico-uso 
externo.

 LT 200   

156 GLUCONATO DE CLO-
REXEDINA SABONETE 
- Apresentação em litro- 
Adulto e Pediátrico-uso 
externo.

 UNID 50   

157 HALOPERIDOL DECANOA-
TO INJETÁVEL 50 MG/ML 
- Apresentação em ampo-
la de 1ml.

 AMPO-
LA

100   

158 HIDROCORTISONA PÓ 
LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 500MG - Em-
balagem contendo 1 
frasco-ampola + 1 ampola 
diluente com 4mL.

 AMP 300   

161 KIT MÁSCARA DE VENTU-
RI - Apresentação na con-
centração de oxigênio de 
24% a 50%. Acompanha 6 
diluidores para diferentes 
concentrações de Fração 
Inspirada de Oxigênio 
(FiO2).

 UNID 20   

162 KIT P/ NEBULIZAÇÃO USO 
ADULTO - Contém :Um 
Aparelho Compressor; 
Dois Elásticos; Uma Más-
cara Adulto; Uma Másca-
ra Infantil; Um Conjunto 
micronebulizador;Uma 
Extensão (mangueira). 
Três Filtros de ar sobres-
salentes.

 KIT 10   

163 LÂMINA DE BISTURI Nº 11  CX 10   
164 LÂMINA DE BISTURI Nº 12  CX 10   
165 LÂMINA DE BISTURI Nº 15  CX 10   
166 LÂMINA DE BISTURI Nº 21  CX 10   
167 LÂMINA DE BISTURI Nº 22  CX 10   
168 LÂMINA DE BISTURI Nº 23  CX 10   
169 LÂMINA DE BISTURI Nº 24  CX 10   
170 LÂMINA FOSCA LAPIDA-

DA PARA MICROSCÓPIA 
- CAIXA COM 50 UNIDA-
DES.

 CX 100   
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171 LANCETAS - PARA PUN-
ÇÃO DIGITAL EM AÇO 
INOXpacote C/100 uni-
dades

 UNID 50   

174 LIDOCAÍNA 2% S/ VA-
SOCONSTRITOR 20 ML 
INJETÁVEL - cloridrato de 
lidocaína 20mg/mL com 
20ml.

 AMPO-
LA

100   

176 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
N° 7,5

 PAR 500   

177 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 
N° 8,0

 PAR 500   

181 LUVA DE PROCEDIMENTO 
DESCARTÁVEL TAM. G - 
Apresentação em caixa 
com 100 unidades.

 CX 400   

182 LUVA DE PROCEDIMENTO 
DESCARTÁVEL TAM. M - 
Apresentação em caixa 
com 100 unidades.

 CX 500   

183 LUVA DE PROCEDIMENTO 
TAM. P - Apresentação 
em caixa com 100 unida-
des.

 CX 500   

186 MÁSCARA DE OXIGÊNIO 
COM RESERVATÓRIO - 
Máscara de Alta Concen-
tração Estéril.

 UND. 20   

187 MÁSCARA DESCARTÁVEL 
COM ELÁSTICO - CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

 CX 300   

191 MÁSCARAS DE NEBULIZA-
ÇÃO ADULTA

 UNID 50   

192 MÁSCARAS DE NEBULIZA-
ÇÃO PEDIÁTRICA

 UNID 50   

194 MONONYLON 0 C/ AGU-
LHA - CT 1/2 - 1,7CM.

 CX 20   

195 MONONYLON 2-0 C/ 
AGULHA CT 1/2 - 1,7CM.

 CX 20   

196 MONONYLON 3-0 C/ 
AGULHA CT 1/2 - 1,7CM.

 CX 20   

197 MONONYLON 4-0 C/ 
AGULHA CT 1/2 - 1,7CM.

 CX 20   

198 MONONYLON 5-0 C/ 
AGULHA CT 1/2 - 1,7CM.

 CX 20   

199 ÓLEO DE GIRASSOL  UNID 200   
200 OMEPRAZOL INJETÁVEL 

40MG SOL INJETÁVEL - 
Apresentação em Pó para 
solução injetável 40 mg + 
solução diluente.

 AMPO-
LA

1500   

201 OXÍMETRO DE PULSO - 
Oxímetro de Pulso e Sen-
sor, para Aferir a Satura-
ção Periférica de Oxigênio 
e Frequência Cardíaca.

 UNID 10   

202 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
- Tamanho 100X100 CM.

 RL 150   

203 PAPEL GRAU CIRÚRGICO - 
Tamanho 120X100 CM

 RL 150   

205 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
- Tamanho 200X100 CM.

 RL 150   

208 PASTA D’ÁGUA SIMPLES - 
Apresentação em frasco 
com 120 gramas.

 FR 200   

209 FOSFATO DE SÓDIO MO-
NOBÁSICO MONOHIDRA-
TADO16 G + FOSFATO DE 
SÓDIO DIBÁSICO HEP-
TAHIDRATADO 6G- USO 
RETAL - Solução de uso 
retal para lavagem -Apre-
sentação em frasco com 
130 ml.

 FR 200   

210 PINÇA DE CHERON DES-
CARTAVEL - Fabricada 
em poliestireno na cor 
branca, possui sistema 
de trava de fechamento 
por cremalheira, discreto 
desvio caudal da extre-
midade proximal e ponta 
semi aguda. Comprimen-
to total: 24,5 cm.

 UNID 50   

212 PINÇA HEMOSTÁTICA DE 
KELLY LONGA - Produto 
confeccionado em aço 
inoxidável.

 UNID 15   

213 PINÇA HEMOSTÁTICA DE 
KELLY CURTA - Produto 
confeccionado em aço 
inoxidável.

 UNID 15   

216 PROMETAZINA 25MG/
ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL 
- Apresentação em ampo-
las com 2 ml.

 AMP 250   

217 PROTETOR SOLAR FPS 50  FR 200   
218 TESOURA DE MAYO RETA 

- Produto confeccionado 
em aço inoxidável.

 UNID 20   

219 PVPI ESTÉRIL DEGER-
MANTE 10 MG/ML - EM 
IODO - 10% de iodopo-
lividona – Solução com 
tensoativos- Uso adulto 
e pediátrico- Embalagem 
de 1000 ml.

 UND. 50   

220 PVPI TÓPICO 1.000ML - 
10% de iodopolividona 
– Solução Aquosa- Uso 
adulto e pediátrico- Em-
balagem de 1000 ml.

 UNID 100   

221 REANIMADOR MANUAL 
COM RESERVATÓRIO EM 
SILICONE- RECÉM-NAS-
CIDO

 UNID 10   

222 SCALP PARA PUNÇÃO VE-
NOSA Nº 19

 UND. 1000   

223 SCALP PARA PUNÇÃO VE-
NOSA Nº 21

 UNID. 200   

224 SCALP PARA PUNÇÃO VE-
NOSA Nº 23

 UNID 2000   

225 SCALP PARA PUNÇÃO VE-
NOSA Nº 25

 UND. 5000   

226 SCALP PARA PUNÇÃO VE-
NOSA Nº 27

 UND. 1000   

227 SERINGA DE 20 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, ACO-
PLADA COM AGULHA 25 
X 07 MM.

 UND. 10000   

228 SERINGA DE 20 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, ACO-
PLADA SEM AGULHA.

 UND. 3000   

229 SERINGA DE 3 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, ACO-
PLADA COM AGULHA 25 
X 07 MM.

 UND. 20000   

230 SERINGA DE 3 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, SEM 
AGULHA,

 UND. 1000   

231 SERINGA DE 5 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, ACO-
PLADA COM AGULHA 25 
X 07 MM.

 UNID 10000   

232 SERINGA DE 5 ML - DES-
CARTÁVEL, ESTÉRIL, SEM 
AGULHA.

 UNID 10000   

233 SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML – COM AGULHA

 UNID 20000   

234 SERINGA DESCARTÁVEL 
10 ML – SEM AGULHA

 UNID 5000   

235 SERINGA DESCARTÁVEL 
DE 1 ML COM AGULHA 13 
X 4,5CM

 UNID 6000   



Camalaú, sábado,  27 de  julho de 2019 - Edição n ° 069

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 29 de  33
GOVERNO MUNICIPAL - ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

236 SISTEMA BOLSA-MÁS-
CARA AUTOINFLÁVEL 
ADULTO COM MÁSCARA 
TRANSPARENTE (AMBU)

 UNID 10   

237 SISTEMA BOLSA-MÁSCA-
RA AUTOINFLÁVEL PE-
DIATRICO COM MÁSCARA 
TRANSPARENTE (AMBU)

 UNID 5   

242 SONDA ASPIRAÇÃO TRA-
QUEAL Nº 10

 UND. 50   

243 SONDA ASPIRAÇÃO TRA-
QUEAL Nº 12

 UNID 50   

244 SONDA ASPIRAÇÃO TRA-
QUEAL Nº 14

 UNID 50   

245 SONDA ASPIRAÇÃO TRA-
QUEAL Nº 16

 UNID 50   

246 SONDA ASPIRAÇÃO TRA-
QUEAL Nº 8

 UNID 80   

247 SONDA FOLEY N° 22 3 
VIAS

 UND. 150   

248 SONDA FOLEY Nº 12 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 12-Caixa 
com 10 unidades.

 UND. 20   

249 SONDA FOLEY Nº 14 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 14-Caixa 
com 10 unidades.

 UND. 20   

250 SONDA FOLEY Nº 16 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 16-Caixa 
com 10 unidades.

 UND. 30   

251 SONDA FOLEY Nº 18 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 18- Caixa 
com 10 unidades.

 UND. 150   

252 SONDA FOLEY Nº 20 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 20- Caixa 
com 10 unidades.

 UND. 150   

253 SONDA FOLEY Nº 22 - 
Sonda foley- utilizada 
para cataterismo vesical 
de demora. N° 22- Caixa 
com 10 unidades.

 UND. 150   

254 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 12 - CURTA

 UNID 100   

259 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 10 – LONGA

 UND. 100   

261 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 14 – LONGA

 UND. 80   

263 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 16 – LONGA

 UND. 100   

265 SONDA NASOGÁSTRICA 
Nº 18 – LONGA

 UND. 100   

267 SONDA URETRAL DE ALÍ-
VIO Nº 14

 UNID 2000   

268 SONDA URETRAL DE ALÍ-
VIO Nº 12

 UNID 500   

269 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 10

 UNID 500   

270 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 12

 UND. 100   

271 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 14

 UNID. 100   

272 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 16

 UND. 100   

273 SONDA VESICAL DE ALÍ-
VIO Nº 18

 UND. 100   

275 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
250 ML

 UNID 4000   

276 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
500 ML

 UND. 4000   

277 SORO GLICOSADO 5% 
500 ML

 UND. 3000   

278 SORO RINGLACTADO 500 
ML

 UND. 4000   

279 SULFATO DE MORFINA 0,2 
MG/ ML - Apresentação 
em ampola de 1 ML.

 AMP 200   

280 TENOXICAM 20MG/ML 
INJETÁVEL - Pó liofilizado 
para solução injetável 20 
mg/2 ML -Embalagem 
contendo 1 frasco-ampo-
la de 2 mL.

 FA 3000   

281 TERMÔMETRO CLINICO 
DIGITAL PARA USO HOS-
PITALAR

 UND. 150   

282 TIRA PARA TESTE DE 
GLICEMIA C/ 50 TIRAS 
Obs:Lembrar de licitar a 
mesma marca do glicosi-
metro.

 CX 500   

283 TORNEIRINHA 3 VIAS DE 
ALTO FLUXO

 UND. 300   

284 TOUCA DESCARTÁVEL 
COM ELÁSTICO - Apresen-
tação em pacote com 100 
unidades.

 PT 50   

285 TUBO OROTRAQUEAL 
DESCARTÁVEL 7,5

 UNID 5   

286 TUBO OROTRAQUEAL 
DESCARTÁVEL 8,0

 UNID 5   

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________ /_____
de__________________de________

 

 

____________________________________
______________

Responsável

 

 
CNPJ



Camalaú, sábado,  27 de  julho de 2019 - Edição n ° 069

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 30 de  33
GOVERNO MUNICIPAL - ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

PROPONENTE

CNPJ 

 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao dis-
posto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de ou-
tubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores 
de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respei-
to a participação na licitação.

 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente 
acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo 
no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se 
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obri-
gatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar 
sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da adminis-
tração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 
criminalmente pela presente afirmação.

  

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do cor-
respondente instrumento convocatório.

 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as 
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condi-
ções nele estipuladas.

  

Local e Data.

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

  

 

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO 
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

FOLHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

PROPONENTE:

CNPJ: 

 

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

 

(identificação completa do representante do licitante), como representante 
devidamente constituído de (identificação completa do licitante ou do con-
sórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto 
no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 00024/2019, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 
00024/2019 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o con-
teúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00024/2019, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pre-
gão Presencial nº 00024/2019 não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 
00024/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Pre-
sencial nº 00024/2019 quanto a participar ou não da referida licitação;

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Pre-
sencial nº 00024/2019 não será, no todo ou em parte, direta ou indireta-
mente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00024/2019 antes da adjudicação do ob-
jeto da referida licitação;

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão 
Presencial nº 00024/2019 não foi, no todo ou em parte, direta ou indireta-
mente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Munici-
pal de Camalaú antes da abertura oficial das propostas; e

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la.
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Local e Data.

  

  

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

  

 

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO 
LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

PROPONENTE

CNPJ 

 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, 
Inciso VII, da Lei 10.520/02.

 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto 
no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente 
todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convo-
catório que rege o certame acima indicado.

  

Local e Data.

 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO:

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITAN-
TE, QUANDO FOR O CASO.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2019

 

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da Paraíba, localizada na Rua 
Nominando Firmo - Centro - Camalaú - PB, nos termos da Lei Federal de nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 111, de 11 de Maio 
de 2018, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidia-
riamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera-
ções posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, 
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 
00024/2019 que objetiva o registro de preços para: Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de Material Médico Hospitalar, para atender de-
mendas operacionais da secretaria de saúde, conforme termo de referência; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos:

 

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - CNPJ nº 09.073.271/0001-41.

 

VENCEDOR: 

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
       
       

TOTAL  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, con-
siderados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

 

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Ca-
malaú firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos 
quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica 
para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00024/2019, parte integrante 
do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de 
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

 

Pela Prefeitura Municipal de Camalaú, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua 
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposi-
ções do Pregão Presencial nº 00024/2019, que fizerem adesão a esta Ata, 
mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00024/2019 e seus ane-
xos, e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

 

- ....

Item(s):

Valor: R$

- ....

Item(s):

Valor: R$

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Monteiro.

 

 

 

...

 

 

 

 ...

 

 

 
...

 

 

 

 ...

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00024/2019

 

MINUTA DO CONTRATO

 

 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMA-
LAÚ E ........., PARA FORNECIMENTO CONFOR-
ME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO:

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Mu-
nicipal de Camalaú - Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ 
nº 09.073.271/0001-41, neste ato representada pelo Prefeito Alecsandro 
Bezerra dos Santos, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua José 
Mariano de Farias, 114 - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF nº 028.665.354-
05, Carteira de Identidade nº 2069361 , doravante simplesmente CONTRA-
TANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... 
- ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simples-
mente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 
00024/2019, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº. 111, de 11 de Maio de 2018, Decreto Federal 
nº. 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Registro de Preços para futura e even-
tual aquisição de Material Médico Hospitalar, para atender demendas ope-
racionais da secretaria de saúde, conforme termo de referência.

 

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas nes-
te instrumento, proposta apresentada, Pregão Presencial nº 00024/2019 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes inte-
grantes do presente contrato, independente de transcrição.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os ca-
sos previstos no Art. 65, §§ 5º e 6º, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos 
do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação docu-
mental e requerimento expresso do Contratado.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamen-
to vigente:

Registro de preços prescinde de dotação orçamentária, conforme Art, 7º, § 
2º do Decreto Nº 7.892/2013:

“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação or-
çamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil”.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante proces-
so regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, conta-
dos do período de adimplemento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme 
suas características, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 
8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do 
Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) me-
ses, considerado da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel forne-
cimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto 
à qualidade dos produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o 
que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contra-
to, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fisca-
lizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspon-
dente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legis-
lação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando 
da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus 
atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infor-
mes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa-
nhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto 
deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os docu-
mentos necessários, sempre que solicitado;

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de 
pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos 
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penali-
dades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa 
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro 
da Comarca de Monteiro-PB.

 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) 
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

 

Camalaú - PB, ... de ............... de .....

 

 

 

 

 

 

 

 

PELO CONTRATANTE

 

 

_____________________________________

........

 

 

 

PELO CONTRATADO

 

 

_____________________________________

.........
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